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EDITAL TOMADA DE PREÇOS 1203.01 /2020-SMDU

CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO REJUNTADO  EM 
DIVERSAS RUAS DA COMUNIDADE DE VIÇOSA NO 
MUNICÍPIO DE FORTIM-CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO.

0  MUNICÍPIO DE FORTIM , através da Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela portaria
01 /2 0 2 0 , datada de 02  de Janeiro de 2 0 20 , torna público para conhecimento dos interessados que, 
na data, horário e local abaixo previstos, abrirá licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, EXECUÇÃO INDIRETA, por EM PREITADA PREÇO GLOBAL para 
atendimento do objeto desta licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, 
observadas as disposições contidas na Lei Federal n° 8 .6 6 6 /9 3  de 2 1 .06 .93 , e suas alterações 
posteriores e na Lei n° 1 2 3 /2 0 0 6 , alterada pela Lei n°. 1 4 7 /2 0 1 4 .

HORÁRIO, DATA E LOCAL:
O S DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública marcada para:

ÀS 09H30MIN.
DO DIA 31 DE MARÇO DE 2020.
No endereço: Sala da Comissão Permanente de Licitações, localizada à Vila da Paz, Bloco D, n° 40  -  
Centro, FORTIM , Estado do Ceará.
Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes anexos:
ANEXO I - Modelo de apresentação de carta-proposta.
ANEXO II -  Modelo de planilha de preços e cronograma físico-financeiro 
ANEXO III - Minuta de contrato
ANEXO IV - Minuta de declaração (Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal n° 8 .6 6 6 /9 3  e inciso XXXIII do 
art. 7 ° da Constituição Federal);
ANEXO V- Projeto Básico, Orçamento Básico e Cronograma Físico-financeiro, peças gráficas.

1.0- DO OBJETO e VALOR ESTIMADO
1.1- A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO REJUNTADO  EM DIVERSAS RUAS DA COMUNIDADE DE 
VIÇOSA NO MUNICÍPIO DE FORTIM-CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO  
URBANO.
1 . 2 -  0  valor estimado para estes serviços está em torno de R$ 581.338,89 (QUINHENTOS E OITENTA 
E UM MIL TREZENTOS E TRINTA E OITO REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS), conforme orçado pela 
administração. Com recursos da SECRETARIA DAS CIDADES - Convênio n°. 090/C ID A D ES/201 9 -  
Processo n° 3 2 9 8 2 8 5 8 / 2 0 1 8  (apenso n° 4 2 8 0 8 8 5 /2 0 1 8 ) - MAPP: n° 4 2 5 3  e contra partida do 
Município; conforme Convênio em anexo.

2.0- DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes 
tenham sido aplicadas, por força da Lei ne 8 .6 6 6 /9 3  e suas alterações posteriores;

a) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
de acordo com o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). A Comissão 
verificará essa condição no site http ://www.portaldatransparencia.aov.br/sancoes/ceis na fase

v | de Habilitação, devolvendo os envelopes das participantes que se enquadrem nesta situação, 
bem como no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato de Improbidade Administrativa 
nas licitações através do site http://www.cnj.jus.br/improbidadeasm/consultarrequerido.php.

b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de FORTIM;
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c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de incorporação^
d) Reunidos sob forma de consórcio; \
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidàde—̂

contratante ou responsável pela licitação;
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma

h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9 o, seus incisos 

e parágrafos, da Lei Federal n° 8 .6 6 6 /9 3  e suas posteriores atualizações;
2 .2 .1 .1- Para averiguação do disposto contido no item “a” acima, a licitante deverá apresentar no ato 
da Habilitação consulta impressa do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -  CEIS, 
emitido via internet no sítio do portal da transparência do governo federal 
(http://wv/w.portaldatransparencia.aov.br/sancoes/ceis). para comprovação ou não se a empresa 
sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar 
contratos com a Administração Pública.
2 .2.2- Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto 
desta licitação.
2 .2 .3- Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante 
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas 
poderá participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou 
responsável técnico ambas serão excluídas do certame.
2.2.4 - E vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de 
FORTIM , Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público 
Municipal de FORTIM , participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta pessoa, 
dos procedimentos desta Licitação;
2 .2.5- O licitante considerado descredenciado ou não apto a participar do certame, poderá assistir 
ao processo licitatório, não podendo, entretanto, manifestar-se verbalmente durante a sessão.

2.2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
2.2.1- Poderá participar do presente certame licitatório PESSOA JURÍDICA, devidamente cadastrada 
na prefeitura de FORTIM  ou não cadastrada, que atender a todas as condições exigidas para 
cadastramento até o terceiro dia útil anterior à data do recebimento das propostas, observada a 
necessária qualificação.
2.2.2- Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer 
empresa licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes 
documentos:
I - documento oficial de identidade;
II - PROCURAÇÃO POR INSTRUM ENTO  PÚBLICO OU PARTICULAR, este último reconhecido firma, 
(acompanhado com os atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, contrato social, 
requerimento de empresário individual, etc, nos quais estejam expressos poderes para o outorgante 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura). A procuração deverá indicar 
outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante e praticar os atos a que se destinam, 
interpor recursos administrativos, apresentar documentos de habilitação e proposta de preços, assinar 
ata e os demais fins pertinentes ao certame, em nome da licitante, poderes para, na forma da lei, e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante. OBS: não serão aceitas 
procurações (públicas ou particulares) com prazo de validade acima de 01 (um) ano civil, a contar da data 
da sua emissão.
2.2.3 - Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio- 
gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o 
documento de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da
jurídica, ata de sua eleição, etc), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direnub e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

licitante;
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2.2.4. Na ocasião da Habilitação, as microempresas e empresas de pequeno porte poderão partici 
desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2 0 06 , devendo para isso, DECLARAR, para fins legais, sob as penas da lei, que cumprem 
os requisitos legais para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições 
do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei 
Complementar n° 1 23, de 14 de dezembro de 2 0 06 , em especial quanto ao seu art. 3 o, OU apresentar 
a declaração expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8o da IN 1 0 3 /2 0 0 7  do DNRC -  
Departamento Nacional de Registro no Comércio, que estão aptas a usufruir do tratamento favorecido 
nos seus artigos 42  a 4 9  e que não se enquadram nas situações relacionadas no §4° do artigo 3o da 
citada Lei complementar, sob pena de assim não fazer, não poder usufruir dos benefícios concedidos 
pela referida lei.
2 .2.4.1. Devendo apresentar em anexo a esta declaração, prevista no item 2.2.4 a Certidão 
Simplificada da Junta Comercial, com data não superior a 30 (trinta) dias da data de abertura do 
certame, da sede a pessoa jurídica (quando se trata de ME e EPP).

3.0- DOS ENVELOPES
3.1. Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 02  (dois) conjuntos de documentos, a saber: 
de Habilitação e Proposta de Preço, sendo aceita a remessa via postal.
3.1.1. Em caso de envio dos envelopes de Habilitação e Proposta, pela via postal, a Comissão de 
Licitação não se responsabilizará se os mesmos não cheaarem a tempo hábil para a abertura do certame.
3.1.1.1. A Comissão de Licitação não se responsabilizarão por envelopes que chegarem após a 
licitação; caso mandem pelo correio, certifiquem-se com o setor de licitação a chegada do mesmo, pelo 
menos 24h (vinte e quatro horas) antes da licitação, os envelopes de documentação enviados pelo 
correio caso não forem abertos os mesmos serão fragmentados caso a empresa não os retire.
3.1.2. As empresas interessadas em protocolar os envelopes de Habilitação e Propostas de Preço, 
poderão rea liza r o mesmo; junto à Comissão de Licitações em até 24 (vinte e quatro) horas anterior à 
abertura do certame.
3.1.3. Os conjuntos de documentos relativos à Habilitação e Proposta de Preço deverão ser entregues 
separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do 
licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos 
(“Documentos de Habilitação” e “Proposta de Preço”), na forma a seguir:

À PREFEITURA  MUNICIPAL DE FORTIM  
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N° 01 -  DOCUMENTAÇÃO  
TOM ADA DE PREÇOS N° 1203.01 /2020-SMDU

À PREFEITURA  MUNICIPAL DE FORTIM  
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 
TOM ADA DE PREÇOS N° 1203.01/2020-SMDU

3.2- É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREÇOS, do 
representante legal e do responsável técnico indicado.
3 .3- Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentadas por preposto
da licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública ou particular. A não 
apresentação não implicará em inabilitação. No entanto, o representante não poderá pronunciar-se 
em nome da licitante, salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes, que deverá 
apresentar cópia do contrato social e documento de identidade. \
3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços de 
mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar 
mais de uma licitante junto à Comissão, sob pena de exclusão sumária das licitantes representadas.

3.5. DA IMPUGNAÇÃO AO INSTRUM ENTO  CONVOCATÓRIO: V
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3.5.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este edital diante de alguma irreguldrid 
devendo protocolar o pedido de até 05  (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertur 
envelopes de habilitação, estando a Administração obrigada a julgar e responder em até 03  (três) 
dias úteis;
3.5.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital o licitante que não o f ize r até o segundo dia 
útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação não terá 
efeito de recurso;
3.5.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente;
3.5.4 . Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do 
certame.

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO -  ENVELOPE “A ” .
4 .1 - Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:
a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia autenticada 
em Cartório (Art. 32 da lei n°. 8 .6 6 6 /9 3 ), sendo aceito autenticação eletrônica, exceto para a 
garantia, quando houver, cujo documento comprobatório deverá ser exibido exclusivamente em 
original;
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do 
documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração 
ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal 
declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 30  (trinta) dias, 
a partir da data de sua emissão;
c) Rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à última página, de 
modo a refletir seu número exato;
4 .1 .2  Na forma do que dispõe o art. 42  da Lei Complementar n° 1 23, de 14.1 2 .2006 , a comprovação 
da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para 
efeito de assinatura do contrato.
4 .1.3  Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste 
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
4 .1 .4  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis (Lei n° 1 2 3 /2 0 0 6 ), alterada pela Lei Complementar n°. 1 4 7 /2 0 1 4 , de 
0 7 / 0 8 / 2 0 1 4 , contado a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
4 .1 .5  A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8 .6 6 6 /9 3 , sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
4 .1 .6  Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME 
ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo 
definido no item “4 .1 .4 ” acima.
4 .1 .7  Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da 
matriz, todos da matriz, se de alguma f ilia l, todos da mesma filia l, com exceção dos documentos que 
são válidos para matriz e todas as filia is. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado 
com a sede que apresentou a documentação.

4.2- OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE:
4.2.1 - CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL (CRC1 desta Prefeitura Municipal de FORTIM , dentro 
do prazo de validade, guardada a conformidade do objeto da licitação.

4.2.2- HABILITAÇÃO JURÍDICA:
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4.2.2 .1 . REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de emprésü1̂  
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, f ilia l ou agência, apresenfdr—  
o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
4 .2 .2 .2 . ATO CO NSTITUTIVO , ESTA TUTO  OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando 
de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filia l ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 
matriz.
4 .2 .2 .3 . INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - 
no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, f ilia l ou agência, apresentar o registro no Cartório de 
registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a 
matriz.
4 .2 .2 .4 . DECRETO DE AUTO RIZAÇÃO , em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exig ir.
4 .2 .2 .5 . ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO DA SEDE DA LICITANTE;
4.2.2 .6 . DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO, do Sócio Administrador ou do titular da empresa.

4.2 .2 .7 . -  PROVA DE INSCRIÇÃO:
a) Fazenda Federal (CNPJ);
b) Fazenda Municipal (ISS).

4.2.3 - RELATIVA  À REGULARIDADE FISCAL E TRA BA LH ISTA :
4.2.3 .1 . Provas de regularidade, em plena validade, para com:
a) - a Fazenda Federal (Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais 
e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria 
Conjunta RFB/PG FN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014);
b) - a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);
c) - a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da Lei;
d) - Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
e) - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de 
Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT;

4.2.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
4.2.4 .1 . Certidão atualizada de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 
e Agronomia - CREA, ou no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo -  CAU na qual conste o(s) 
nome(s) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
4 .2 .4 .2 . QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL: Comprovação da licitante de possuir em seu 
corpo técnico, responsável técnico, na data de abertura das propostas, profissional de nível superior, 
com formação em Engenharia Civil detentor de atestado de responsabilidade técnica, devidamente 
registrado no CREA/CAU da região onde os serviços foram executados, acompanhados da respectiva 
certidão de Acervo Técnico -  CAT, expedidas por estes Conselhos, que comprove ter o profissional 
executado serviços relativos à execução de obra ou serviços, com características técnicas similares às 
do objeto da presente licitação.
4 .2 .4 .2 .I. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro empregatício (corpo 
técnico), a comprovação dos itens: 4.2.4.2, através:
a) sócio: cópia do contrato social e sua última alteração, devidamente registrados no órgão competente;
b) diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia do estatuto 
social e ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima;
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/§ > >0

fu ja
U M A  N O V A  H I S T O R I A  l  ^

c) empregado permanente da empresa: cópia do contrato de trabalho por tempo indeterminado pu 
qualquer documento comprobatório de vínculo empregatício previsto na legislação de regência da 
matéria;
d) responsável técnico: cópia da certidão de registro de pessoa jurídica no conselho profissional 
competente da sede ou f ilia l onde consta o registro do profissional como Responsável Técnico;
e) profissional contratado: Contrato de prestação de serviços, acompanhado de comprovação através 
do registro do responsável técnico da licitante junto ao CRQ/PF-CREA/CAU, que identifique a relação 
das empresas em que o profissional figure como responsável técnico.
4 .2.4 .3 . Quando a CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO emitido pelo CREA/CAU não explicar com clareza 
os serviços objeto do Acervo Técnico, esta deverá v ir acompanhado do seu respectivo Atestado, 
devidamente registrado e reconhecido pelo CREA/CAU.
4.2 .4 .4 . Deverão constar, preferencialmente, das CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO ou dos ATESTADO S 
expedidos pelo CREA/CAU, em destaque, os seguintes dados: Data de início e término da Obra, local 
de execução, nome do contratante e da CONTRATADA, nome dos responsáveis técnicos, seus titulos 
profissionais e números de registros no CREA/CAU, especificações técnicas da obra e os quantitativos 
executados.
4.2.4.5. Não serão aceitos atestados de Projeto, Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle 
Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras.
4.2.4 .6 . O (s) profissional (is) deverá (ão) ser indicado (s) como responsável (is) técnico(s) da participante 
e sua substituição só será possível por profissional igualmente qualificado, mediante a expressa 
aprovação da fiscalização;
4 .2.4 .7 . As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal 
técnico especializado, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação, serão 
atendidas mediante a apresentação de declaração formal, e relação explícita da sua disponibilidade, 
sob as penas cabíveis, vedada as exigências de propriedade e de localização prévia.

4.2.5- QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:
4.2.5 .1 . Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente 
registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos 
compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado 
pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data 
de apresentação da proposta. Devendo está assinado pelo contador registrado.
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário 
do qual foi extraído.
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n°. 
6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou 
publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que 
esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade 
em que está a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a 
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas 
para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.
d) As empresas constituídas a menos de um ano: apresentarão deverão apresentar demonstrativo 
do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da 
Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos y  
devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador
ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
4.2 .5 .2 . Entende-se que a expressão “na forma da lei” constante no item 4.2 .5 .1 , no mínimo: balanço 
patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e 
encerramento do Livro Diário ao qual encontra-se transcrito.
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4.2 .5 .3 . As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado?-
4.2 .5 .4 . A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED  poderá apresentá4d nà! 
forma da lei.
4.2.5 .5 . Entende-se que a expressão “na forma da le i"  constante no item 4 .2 .5 .4  engloba, no mínimo:
a) Balanço Patrimonial (BP);
b) DRE — Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento;
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital;
4 .2 .5 .6 . As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
4 .2 .5 .7 . A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 
1 4 2 0 /2 0 1  3 e RFB n° 1 594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital -  SPED. Para maiores 
informações, verificar o site www.receita.aov.br no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do 
Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5 o das 
Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 
2 .669/201  3 de relatoria do Ministro Valmir Campeio.
4 .2.5 .8 . Com base nas informações constantes das Demonstrações Contábeis/Financeiras, as empresas 
deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem 
consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação 
financeira, será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (> 1 ), Solvência 
Geral (SG), maior que um (> 1 ) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (> 1 ), resultantes da aplicação 
das fórmulas:

LG =  Ativo Circulante +  Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante +  Exigível a Longo Prazo

SG = ______________ Ativo Total__________________
Passivo Circulante +  Exigível a Longo Prazo

LC =  Ativo Circulante 
Passivo Circulante

4.2.5 .9 . Certidão negativa de FALÊNCIA ou CONCORDATA expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, dentro do prazo de validade;
4 .2 .5 .10 . A LICITANTE deverá fornecer, a título de informação, número de telefone, fax, e pessoa de 
contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada.
4.2.5.1 1. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n° 
01 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, 
ou com irregularidades, serão considerados INABILITADOS, não se admitindo complementação 
posterior.

4.2.6 - DEMAIS EXIGÊNCIAS:
4.2.6 .1 . Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da C F/88, conforme 
modelo do Anexo IV.
4 .2.6 .2 . Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços a ser ofertado 
e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital;
4 .2 .6 .3 . Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
4 .2 .6 .4 . Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital (art.32, §2°, da Lei n.° 8 .66 6 /93 ).
4.2.Ó.5. A licitante deverá fornecer, a título de informação, número de telefone, fax, e pessoa de 
contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada.
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4 .2 .6 .6  - Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma oriqirtq 
cópia reproaráfica sem autenticarão. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua autentici 
através de consulta realizada pela Comissão de Licitação.
4.2 .6 .7 . Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da 
matriz, todos da matriz, se de alguma filia l, todos da mesma filia l, com exceção dos documentos que 
são válidos para matriz e todas as filia is. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado 
com a sede que apresentou a documentação.
4 .2 .6 .8 . A LICITANTE deverá fornecer, a título de informação, número de telefone, e-mail, e pessoa de 
contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada.
4 .2.6 .9 . Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n° 
01 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, 
ou com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior.

5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO -  ENVELOPE “B”
5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em 01 (uma) 
via datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado.
5.2. Qualquer divergência entres uma das vias apresentadas, deverá constar em ata, devendo o 
representante da licitante optar pela via a ser considerada válida.

5.2- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER:
5.2.1 - A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante;
5 .2 .2 - Assinatura do Representante Legal e Responsável Técnico;
5 .2 .3 - Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60  (sessenta) dias, contados da 
data da apresentação das mesmas;
5 .2.4  - Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos bem como o valor global da 
proposta por extenso, já consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra 
e transporte, incidentes direta ou indiretamente no objeto deste Edital;
5.2.5 . Prazo de garantia das obras será de 05  (cinco) anos, a contar da data de sua entrega definitiva, 
nos termos do disposto no art. 61 8 do Código Civil.
5 .2 .6 - Apresentar Planilha de Orçamento e cronograma físico-financeiro, contendo preços unitários e 
totais de todos os itens constantes do ANEXO V -  PROJETO BÁSICO, ORÇAMENTO BÁSICO E 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO;
5 .2 .7 - Apresentar planilha de Preços Unitários, na elaboração da Composição de Preços Unitários, 
deverá conter todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, 
quais sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BDI 
(conforme orientação do TCU), totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à 
execução dos serviços.
5 .2 .8 - Na elaboração da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes condições: Os 
preços unitários propostos para cada item constante da Planilha de Orçamento deverão incluir todos 
os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, custo horário de utilização de equipamentos, mão-de- 
obra, encargos sociais, impostos/taxas, despesas administrativas, transportes, seguros e lucro.
5 .2 .9 - Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de 
explicitar em sua proposta.
5.2.1 0 - Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso e, no 
caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário.
5.2.1 1- Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços, objeto deste 
Edital, e que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que serão iniciados dentro 
do prazo de até 1 0 (dez) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de 
Serviço.
5.2.1 2- Demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para o item "BONIFICAÇÃO  
E DESPESAS INDIRETAS - BDI”, inclusive com relação às parcelas que o compõe, anexo a proposta de 
preços.
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5 .2 .1 3 - Demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para o item "ENC 
SO C IA IS”, inclusive com relação às parcelas que o compõe, anexo a proposta de preços.

6.0- DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO
6.1- A presente Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS será processada e julgada de acordo 
com o procedimento estabelecido no art. 43  da Lei n2 8 .6 6 6 /9 3  e suas alterações posteriores.
6 .2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, acréscimos 
ou supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos.
6 .3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão deste Município, 
constarão obrigatoriamente da respectiva ata.
6 .4- É facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de 
documentos ou informações que deveria constar originariamente da proposta.
6 .5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que será 
assinada pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe § I a do art. 43  da Lei 
de Licitações.
6 .6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de preço, será 
realizado simultaneamente em ato público, no dia, hora e local previsto neste Edital.
6 .7 -  Para a boa condução dos trabalhos, os licitantes deverão se fazer representar por, no máximo, 02 
(duas) pessoas.
6 .8 - Os membros da Comissão e 0 2  (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes como representantes 
dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitação e Propostas 
de Preços apresentados;
6 .9 - Recebidos os envelopes “A” DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, “B” “PROPOSTA DE PREÇOS”, 
proceder-se-á com a abertura e a análise dos envelopes referentes à documentação.
6 .10 - A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessão, o resultado da 
habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados;
6.1 1 - Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no art. 1 09 , inciso 
I, alínea “a”, da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes “proposta de 
preços”, lacrados.
6 .12 - Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas, que serão examinadas pela 
Comissão e pelas licitantes presentes.
6.1 3- Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo recursal 
previsto no art. 1 09 , inciso I, alínea “b”, da Lei n2 8 .6 6 6 /9 3 .
6 .14 - Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação.

7.0 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
A) - AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO -  ENVELOPE “A ”
7 .1 - Compete exclusivamente à Comissão avaliar o mérito dos documentos e informações prestadas, 
bem como julgar a capacidade técnica, econômica e financeira de cada proponente e a exequibilidade 
das propostas apresentadas.
7 .2 - A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentada, observada as 
exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação Técnica e à 
Qualificação Econômica e Financeira.

B) - AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS -  ENVELOPE “ B”
7 .3 - A presente licitação será julgada pelo critério do MENOR PREÇO GLOBAL, conforme inciso I, § I o 
do art. 45  da Lei das Licitações.
7.4 - Serão desclassificadas as propostas:
7 .4 .1 - Que não atenderem as especificações deste Edital de TOMADA DE PREÇOS;
7 .4 .2 - Que apresentarem preços unitários irrisó rio s, de valor zero, ou preços excessivos ou inexequíveis 
(na forma do Art. 48  da Lei de Licitações), ou superiores ao valor estimado para esta licitação, 
constante do item 1.2 deste edital;
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7.4.2.1 - Preços excessivos, assim entendido como aqueles superiores aos preços unitáçiò 
globais estabelecidos no Anexo I — Orçamento básico, deste Edital;
7 .4 .3 - Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências 
deste Edital;
7 .4 .4 - Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, 
estes últimos.
7 .4 .5 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta TOMADA DE PREÇOS, 
nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
7 .4 .6 - Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente, 
configurado nas Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se 
constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta.
7 .4 .7 - Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL entre as licitantes 
classificadas;
7 .4 .8  - Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 4 4  e 45 da Lei Complementar 
1 23, de 14 de dezembro de 2 0 0 6 , a comissão de licitação aplicará os critérios para desempate em 
favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma:
7.4.8.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 1 0 %  (dez por cento) superior ao 
melhor preço.
7 .4 .9  - Para efeito do disposto no 7 .4 .8 .1 , ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
I -  a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta 
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos, sob pena de 
preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
II -  Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso 
I deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item
7.4.8.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, também todos no
prazo de cinco minutos cada, sob pena de preclusão;
III -  no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.4.8.1 deste Edital, será realizado sorteio 

para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta;
7 .4 .1 0  - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.4.9  deste edital, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.4.1 1 - O disposto no item 7.4.9  somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.0 - DA ADJUDICAÇÃO
8.1 - A adjudicação da presente licitação ao (s) licitante (s) vencedor (es) será efetivada mediante termo 
circunstanciado, obedecida à ordem classificatória, depois de ultrapassado o prazo recursal.

9.0 - DO CONTRATO
9.1 - Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente TOMADA DE PREÇOS, 
que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05  (cinco) dias consecutivos, a partir da data de 
convocação encaminhada à licitante vencedora.
9 .2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o “Termo de Contrato” no prazo estabelecido 
no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita às penalidades 
previstas no item 18.1, sub-alínea “b . l” do Edital;
9 .3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e seu Anexo, 
bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao processo licitatório.
9 .4- O prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma única prorrogação com '
mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. fr V
9.5- É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o “Termo de contrato” no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação
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estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas p 
primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei n2 8 .6 6 6 /9 3  e suas alterações 
posteriores.

10.0- DOS PRAZO S
10.1- Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos no prazo de até 120 
(cento e vinte) dias, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado 
nos termos da Lei 8 .6 6 6 /9 3  e suas alterações.
1 0 .2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do 
novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão 
analisados e julgados pela fiscalização da Secretaria Municipal de DESENVOLVIMENTO URBANO do 
Município de Fortim.
10.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO DO MUNICÍPIO DE FORTIM , até 10 (dez) dias antes da data do término 
do prazo contratual.
1 0 .4 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de 48  (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria Municipal de DESENVOLVIMENTO 
URBANO do Município de Fortim, não serão considerados como inadimplemento contratual.

11.0 DAS OBRIGAÇÕES DA C O NTRATANTE
1 1.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n2 8 .6 6 6 /9 3  
e suas alterações posteriores;
1 1.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
1 1.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
11.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente.

12.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
1 2.1 - Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos nesta 
TOMADA DE PREÇOS, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
1 2.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
1 2.3- U tiliza r profissionais devidamente habilitados para a prestação dos serviços;
12.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
12.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
1 2.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de FORTIM , mesmo no caso de ausência ou omissão 
da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, 
que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos 
ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a 
CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fie l observância das normas 
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes;
12.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, 
da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo 
anterior, a não ser para fins de execução do contrato;
12.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE;
1 2.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FG TS, PIS, emolumentos,
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seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Munici 
de FO RTIM  por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da 
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de FORTIM ;
12.10- D isponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
1 2.1 1- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, 
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
1 2.1 2- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis 
do Trabalho e legislação pertinente;
12.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às 
precauções para evitar a ocorrência de danos ao Urbanismo e a terceiros, observando o disposto na 
legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9 .605 , publicada no D.O.U. de 
1 3 /0 2 /9 8 ;
12.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por 
eventuais danos ao Urbanismo causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou 
contratados;
12.15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as 
exigências e condições a seguir estabelecidas:
a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT.
b) Atender às normas da Associação Brasile ira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas 
internacionais pertinentes ao objeto contratado;
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, 
bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que 
não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o 
comprovante de “Anotação de Responsabilidade Técnica - ART” correspondente, antes da 
apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de FORTIM, sob pena de retardar o 
processo de pagamento;

13.0 DA DURAÇÃO DO CONTRATO
1 3.1- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura no prazo de até 120 
(cento e vintel dias, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n2 8 .666 , de 21 de 
junho de 1 993 e alterações posteriores.

14.0 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
14.1- A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO MUNICÍPIO DE FORTIM , até o 10° (décimo) dia útil 
do mês subsequente à realização dos serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos 
serviços.
14.2. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de acordo 
com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado através de medição;
14.3- Caso a medição seja aprovada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
DO MUNICÍPIO DE FORTIM , o pagamento será efetuado até o 30° (trigésimo) dia após o protocolo da 
fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor competente da Prefeitura Municipal de FORTIM.

15.0- DA FONTE DE RECURSOS
15.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta das dotações orçamentárias n° 
0 6 0 1 .1 5 .4 5 1 .0 0 2 4 .1 .0 0 4 , elemento de despesa n° 4 .4 .9 0 .51 .0 0 , sub elemento n° 4 .4 .9 0 .51 .9 1 , 
despesas por conta de recurso do Tesouro Municipal, bem como Termo de Convênio n°. 
090/C ID A D ES/201 9 -  Processo n° 3 2 9 8 2 8 5 8 / 2 0 1 8  (apenso n° 4 2 8 0 8 8 5 /2 0 1 8 ) - MAPP: 4 2 5 3  -  
SECRETARIA DAS CIDADES.

16.0- DO REAJUSTAM ENTO  DE PREÇO XS
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a ~ d à b ^ -16.1- Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data 
apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 1 2 (doze) meses, os preços contratuais poderão 
ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, com base no INCC -  índice 
Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que venha a substituí-lo, caso este seja extinto.
16.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, 
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de 
recebida a ordem de compra, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 
os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 
65, II, “d” da Lei Federal n.° 8 .6 6 6 /9 3 , alterada e consolidada.

17.0- DAS ALTERAÇÕES CO NTRATUAIS
17.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 2 5 %  (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § l 2, art. 65 , da Lei n2 8 .6 6 6 /9 3  e suas 
alterações posteriores.

18.0- DAS SANÇÕES ADM INISTRATIVAS
18.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b .l)  1 0 %  (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante VENCEDORA em 
assinar o contrato dentro do prazo de 05  (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela 
CONTRATANTE;
b.2) 0 ,3 %  (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de 
atraso na entrega do objeto contratual, até o limite de 30  (trinta) dias;
b.3) 2 %  (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do 
pacto, a critério SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO MUNICÍPIO DE FORTIM 
de FORTIM , em caso de atraso superior a 30  (trinta) dias na entrega dos produtos. 
b.4) O valor da multa referida nesta cláusulas será descontado “ex-offício” da CONTRATADA, 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO MUNICÍPIO DE FO RTIM  de FORTIM, 
independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02  (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua 
reabilitação.

19.0- DAS RESCISÕES CO NTRATUAIS
1 9.1 - A rescisão contratual poderá ser:
1 9 .2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I 
a XII E XVII do art. 78  da Lei Federal n° 8 .6 6 6 /9 3 ;
19.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 
Administração;
19.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78  da Lei n° 8 .6 6 6 /9 3 , sem que hajq j  
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 
houver sofrido;
19.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 7 8  acarreta as consequências previstas no 
art. 80 , incisos I a IV, ambos da Lei n° 8 .6 6 6 /9 3 .
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20.0- DOS RECURSOS ADM INISTRATIVO S
20 .1 - Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n 
8 6 6 6 /9 3  e suas alterações.
20 .2 - Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de 
FORTIM.
20 .3 - Os recursos serão protocolados junto à Comissão de Licitação, no horário de 08h00min as 
MhOOmin, de segunda a sexta feira, em dias de expediente do órgão.
2 0 .4 - O recurso será dirigido à(s) Secretaria(s), por intermédio do(a) Presidente(a), o(a) qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 05  (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 
devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s).
2 0 .5 - Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela 
Licitante.
2 0 .6 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante.
20 .7 - O recurso terá efeito suspensivo.
20 .8 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.
2 0 .9 - A intimação dos atos decisórios da administração —  Presidente(a) ou Secretário(s) —  em sede 
recursal será feita mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato no 
flanelógrafo da Comissão e da Prefeitura de FORTIM, como também na forma original da publicação 
do aviso de licitação.
2 0 .1 0 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
sede da Comissão de Licitação.
20.11- DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO ADM INISTRATIVO :
20.1 1 . 1 - 0  pedido de objeção deverá ser apresentado em duas vias pelo representante legal da 
empresa no setor de licitação no prazo estipulado no item 20.4, com dados de contato da impugnante 
no qual a Comissão enviará resposta ao pedido.
20.11.2- Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina 
datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes 
requisitos:
a) O endereçamento à Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura de Fortim;
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, 
número do documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo editalício;
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados;
d) O pedido, com suas especificações.

21.1 -  DA SUB - CONTRATAÇÃO DE TERCEIROS
21.1. É permitida a subcontratação PARCIAL do objeto deste Contrato, desde que expressamente 
autorizada pelo Município de Fortim. Sendo aceitas subcontratações de terceiros para a execução do 
contrato original, estando a Contratada autorizada a subcontratar até o limite de 3 0 %  (trinta por 
cento) do objeto do contrato.
2 1 . 2 -  Contudo, em qualquer situação, a CONTRATADA é a única e integral responsável pela execução 
global do contrato.
21.3  - Em hipótese nenhuma, haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os 
subcontratados.
21.4  - A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratações por razões 
técnicas ou administrativas, visando unicamente o perfeito cumprimento do contrato.
21 .5 - Caso haja a subcontratação, obriga-se a CONTRATADA a celebrar Contrato com inteira 
obediência às condições previstas no Edital/Contrato e sob a sua inteira e exclusiva responsabilidade,
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subcontrato, sem que caibam ao subcontratado motivos para reclamar indenização ou prejuízos.
21 .6 - E VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO COM O UTRAS LICITANTES PARTICIPANTES DESTE PROCESSO 
LICITATÓRIO, BEM COMO A SUBCONTRATAÇÃO TO TAL DO OBJETO.
22.2. DA GARANTIA DA OBRA
22.2 .1 . O objeto do presente edital tem garantia de 05  (cinco) anos, consoante dispõe o art. 61 8  do 
Novo Código Civil Brasile iro, quanto a vícios ocultos ou defeitos da coisa, ficando a Contratada 
responsável por todos os encargos decorrentes, sem prejuízo das demais ações e procedimentos 
cabíveis.

23. DO RECEBIMENTO DA OBRA
23.1. O recebimento da obra dar-se-á, provisoriamente, depois de concluída a obra e mediante 
comunicação escrita da Contratada, pela sua equipe de fiscalização, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da Contratada e, 
definitivamente, pela Fiscalização da Engenharia da Secretaria Municipal de DESENVOLVIMENTO 
URBANO do Município de Fortim, mediante lavratura de Termo de Verificação e Aceitação Definitiva, 
assinado pelas partes, em até 30  (dias) dias, contados da data do recebimento provisório.
Parágrafo único - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 
solidez e segurança da obra ou do serviço, dentro dos limites estabelecidos pela lei civil.

24. DA RESPONSABILIDADE CIVIL
24.1. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO DE FORTIM  ou a 
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante.
Parágrafo único - A Contratada, executado o objeto contratual, responderá pela solidez e segurança 
da obra, objeto do presente contrato, nos termos da lei civil, sem restrições.

25.1. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
25.1. A execução do contrato será acompanhada pelo Contratante, por meio da Fiscalização de 
Engenharia da Secretaria Municipal de DESENVOLVIMENTO URBANO do Município de Fortim, que 
exercerá ampla e irrestrita  fiscalização da obra, a qualquer hora, em toda a área abrangida pela 
construção, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, 
inclusive quanto às obrigações da Contratada.
25.2. As vistorias efetuadas pelo Contratante deverão ser acompanhadas pelo engenheiro responsável 
pela obra, sendo registradas em documento diário próprio, pelo fiscal da contratante e pelo 
engenheiro responsável pela obra.
25.3. No caso de alguns dos serviços não estarem em conformidade com o contrato, a Fiscalização da 
Engenharia da Secretaria Municipal de DESENVOLVIMENTO URBANO do Município de Fortim 
impugnará as respectivas etapas, discriminando por meio de termo as falhas ou irregularidades 
encontradas, ficando a Contratada, com o termo, cientificada das irregularidades apontadas e de que 
estará, conforme o caso, passível das sanções cabíveis. À Contratada caberá sanar as falhas 
apontadas, submetendo posteriormente as etapas impugnadas à nova verificação da Fiscalização da 
Engenharia da Secretaria Municipal de DESENVOLVIMENTO URBANO do Município de Fortim.
25.4. Todas as comunicações/ordens de serviço entre a Fiscalização e a Contratada serão transmitidas 
por escrito, visadas pelas partes, fotocopiadas para arquivamento no canteiro de obras.
25.5. A Contratada deverá facilitar à Fiscalização a vistoria das obras e serviços pactuados, bem como 
a verificação de materiais/equipamentos destinados à empreitada, em oficinas, depósitos, armazéns 
ou dependências onde se encontrem, mesmo que de propriedade de terceiros.
25.6. À Fiscalização é assegurado o direito de ordenar a suspensão das obras e serviços, sem prejuízo 
das penalidades a que ficar sujeita a Contratada e sem que esta tenha direito à indenização, no caso 
de não ser atendida, dentro de 48  (quarenta e oito) horas, a contar da entrega da ordem de serviço 
correspondente, qualquer reclamação sofre defeito em serviço executado ou em material/equipamento 
adquirido. W
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25.7. Qualquer alteração do projeto e memorial descritivo deverá ser devidamente justific 
aprovada pela autoridade superior.
25.8. A Contratada deverá destacar um engenheiro civil, com experiência comprovada compatível com 
a obra ora contratada e de seu quadro de profissionais. Deverá, ainda, indicar o seu nome e número 
da inscrição junto ao CREA. Este engenheiro ficará à disposição da obra, por ela responsabilizar-se-á 
e terá atribuição de acompanhamento técnico de todos os serviços. O nome desse profissional constará 
da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) relativa à obra objeto deste contrato.
25.9. A Contratada deverá submeter a Contratante a relação dos profissionais credenciados a prestar 
os serviços, inclusive um mestre de obra de seu quadro de profissionais com vasta experiência em 
edificações compatíveis com o objeto contratado (este deverá permanecer na obra, diariamente, 
durante toda a execução). Deverá, ainda, discriminar a função que exercem, obrigando-se, ainda, a 
atender, no prazo de 48  (quarenta e oito) horas, eventual solicitação para afastar da obra qualquer 
empregado cuja permanência seja julgada, pelo Contratante, prejudicial ao fiel cumprimento deste 
contrato.
25.10. E admitida a substituição de profissionais por outros profissionais com formação equivalente 
desde que aprovada pelo Contratante.
25 .11 . A fiscalização será exercida no interesse do Contratante e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua 
ocorrência, não implica corresponsabilidade do Contratante.

26.0- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
26.1 - A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta 
TOMADA DE PREÇOS.
26.2 - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
na mesma hora e local.
26.3  - Para d irim ir quaisquer dúvidas, o proponente poderá d irig ir-se  à Comissão de Licitação, na 
sede da Prefeitura Municipal de FORTIM , durante o período das 08h00min às 1 2h00mim, de segunda 
a sexta-feira.
26 .4 - Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS poderá
ser:
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do 
processo;
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e 
suficiente para justificar o ato;
26 .5 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos da 
legislação pertinente.
26.6  - Cópias do edital e anexo serão fornecidas, nos horários de 08h00min as 1 2h00min, ficando os 
autos do presente processo administrativo de Tomada de Preços à disposição para vistas e conferência 
dos interessados. Bem como o edital disponível no Portal de Licitações do TCE-CE, no site 
www.municipios.tce.ce.aov.br/licitacoes/. e ainda no site do município de Fortim:
www.fortim .ce.aov.br/licitacao.

27.0- DO FORO
27 .1 - Fica eleito o foro da Comarca de FORTIM , Estado do Ceará, para d irim ir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

FORTIM /CE, 1 2 de,Março de 2020 .

ins da\Silva Lima
Presidente da CPL V
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(PAPEL TIM BRADO DA PROPONENTE)

ANEXO I -  MODELO DE APRESENTAÇÃO DE CARTA - PROPOSTA

Local e data

À
Prefeitura Municipal de Fortim 
Comissão Permanente de Licitação.

REF.: TOMADA DE PREÇOS N ° _______ /2020

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO 
REJUNTADO EM DIVERSAS RUAS DA COMUNIDADE DE VIÇOSA NO MUNICÍPIO DE FORTIM-CE, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

Prezados(as) Senhores(as),

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS N°
________/2020 , pelo PREÇO GLOBAL de R$______________ (____________ ), com prazo de execução de até
120 (cento e vinte) dias. Cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO REJUNTADO EM DIVERSAS RUAS DA COMUNIDADE DE 
VIÇOSA NO MUNICÍPIO DE FORTIM-CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no
prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o(a) Sr(a). _____________ ,
portador(a) da carteira de Identidade n ° .____________e CPF n ° ______________, como representante legal
desta empresa.

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60  (sessenta) dias corridos, a contar da 
data da abertura da licitação.

Atenciosamente,

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante.
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ANEXO II

CONTINUAÇÃO DO MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

TOMADA DE PREÇOS N°  ____ _/2020

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO 
REJUNTADO EM DIVERSAS RUAS DA COMUNIDADE DE VIÇOSA NO MUNICÍPIO DE FORTIM-CE, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

01. PLANILHA ORÇAMENTARIA:

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UND
VALO R

UNITÁRIO TO TA L

VALOR GLOBAL

d e _____________ de 2020 .

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante.
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CONTRATO N°

TERM O DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM  A PREFEITURA  
MUNICIPAL DE FO RTIM , ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
____________ , COM A EMPRESA __________, PARA O FIM QUE A
SEGUIR SE DECLARA:

O Município de FORTIM , pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Vila da Paz, Bloco D, n° 
4 0  -  Centro, FORTIM , Estado do Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 3 5 .0 5 0 .7 5 6 /0 0 0 1 -2 0 , através
da SECRETARIA DE ________, representada por seu Ordenador de Despesas o Sr. _________ , infra-
firmado, doravante denominado de CO NTRATANTE e, do outro lado, a empresa, _________  com
endereço à __________  em __________ , Estado do _________ , inscrito no CNPJ sob o n° __________ ,
representada p o r_________ , portador(a) do CPF n °________, ao fim assinado(a), doravante denominada
de CONTRATADA, de acordo com o Edital de TOMADA DE PREÇOS n° _____/2020, Processo n°
_____/2 0 2 0 , em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 8 .6 6 6 /9 3  e suas alterações
posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1- Fundamenta-se este contrato na TOMADA DE PREÇOS n ° _____/2020, na Lei n° 8 .6 6 6 /9 3  e suas
alterações posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA.

CLAUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO E DA GARANTIA DA OBRA
2.1- O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO REJUNTADO EM DIVERSAS RUAS DA COMUNIDADE DE 
VIÇOSA NO MUNICÍPIO DE FORTIM-CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO, 
conforme especificações na proposta de preços da CONTRATADA, parte integrante deste processo.
2.2. A garantia da solidez e segurança da obra objeto deste contrato é de 05 (cinco) anos, contados 
do recebimento definitivo, nos termos do Artigo 61 8 do Código Civil.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DURAÇÃO DO CONTRATO
3.1 - A CO NTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste contrato o valor global
de R $ ______ (____________ ). Sendo R$__________ (Mão de obra) e R $ _______________ (material)
3.2- O contrato terá um prazo de execução de até 120 (cento e vintel dias podendo ser prorrogado 
nos casos e formas previstos na Lei n2 8 .666 , de 21 de junho de 1 993  e alterações posteriores.

CLÁUSULA Q UARTA  - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4 .1- A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada à SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO, até o 10° (décimo) dia útil do mês subsequente à realização dos 
serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços.
4.2. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de acordo 
com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado através de medição;
4 .3- Caso a medição seja aprovada pela SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO, o pagamento 
será efetuado até o 30° (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao 
setor competente da Prefeitura Municipal de FORTIM.

ÇyCLÁUSULA Q UINTA - DO REAJUSTAM ENTO  DE PREÇO ^
5.1- Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da 
apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 1 2 (doze) meses, os preços contratuais poderão 
ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, com base no INCC -  índice 
Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que venha a substituí-lo, caso este seja extinto.
5.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito
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ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, me 
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem 
compra, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando 
a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “d” da 
Lei Federal n.° 8 .6 6 6 /9 3 , alterada e consolidada.

CLÁUSULA SEXTA  - DA FONTE DE RECURSOS
6.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária n°
____________________, elemento de despesa n ° _________ / __________ , despesas por conta de recurso do
Tesouro Municipal, bem como Termo de Convênio n°. 090/C ID A D ES/2019 -  Processo n° 
3 2 9 8 2 8 5 8 /2 0 1  8 (apenso n° 4 2 8 0 8 8 5 /2 0 1  8) - MAPP: 4 2 5 3  -  SECRETARIA DAS CIDADES.

CLÁUSULA SÉTIM A - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
7 .1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 2 5 %  (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § l e, art. 65 , da Lei na 8 .6 6 6 /9 3  e suas 
alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZO S
8.1 - Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos no prazo de até 120 (cento 
de vinte) dias, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos 
termos da Lei 8 .6 6 6 /9 3  e suas alterações.
8 .2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do
novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão 
analisados e julgados pela fiscalização da SECRETARIA D E________da Prefeitura Municipal de FORTIM.
8 .3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a SECRETARIA D E ________, até 10 (dez)
dias antes da data do término do prazo contratual.
8 .4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo
de 48  (quarenta e oito) horas e aceitos SECRETARIA D E ________da Prefeitura Municipal de FORTIM,
não serão considerados como inadimplemento contratual.

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DA OBRA
9.1. O recebimento da obra dar-se-á, provisoriamente, depois de concluída a obra e mediante 
comunicação escrita da Contratada, pela sua equipe de fiscalização, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da Contratada e, 
definitivamente, pela Fiscalização da Engenharia da Secretaria Municipal de DESENVOLVIMENTO 
URBANO do Município de Fortim, mediante lavratura de Termo de Verificação e Aceitação Defini Ativa, 
assinado pelas partes, em até 30  (dias) dias, contados da data do recebimento provisório.
Parágrafo único - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 
solidez e segurança da obra ou do serviço, dentro dos limites estabelecidos pela lei civil.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL
10.1. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO DE FO RTIM  ou a 
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante.
Parágrafo único - A Contratada, executado o objeto contratual, responderá pela solidez e segurança 
da obra, objeto do presente contrato, nos termos da lei civil, sem restrições.

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO 
CONTRATO
11.1. A execução do contrato será acompanhada pelo Contratante, por meio da Fiscalização de 
Engenharia da Secretaria Municipal de DESENVOLVIMENTO URBANO do Município de Fortim, que 
exercerá ampla e irrestrita  fiscalização da obra, a qualquer hora, em toda a área abrangida pela
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construção, determinando o que fo r necessário à regularização das faltas ou defeitos observa 
inclusive quanto às obrigações da Contratada.
1 1.2. As vistorias efetuadas pelo Contratante deverão ser acompanhadas pelo engenheiro responsável 
pela obra, sendo registradas em documento diário próprio, pelo fiscal da contratante e pelo 
engenheiro responsável pela obra.
1 1.3. No caso de alguns dos serviços não estarem em conformidade com o contrato, a Fiscalização da 
Engenharia da Secretaria Municipal de DESENVOLVIMENTO URBANO do Município de Fortim 
impugnará as respectivas etapas, discriminando por meio de termo as falhas ou irregularidades 
encontradas, ficando a Contratada, com o termo, cientificada das irregularidades apontadas e de que 
estará, conforme o caso, passível das sanções cabíveis. A Contratada caberá sanar as falhas 
apontadas, submetendo posteriormente as etapas impugnadas à nova verificação da Fiscalização da 
Engenharia da Secretaria Municipal de DESENVOLVIMENTO URBANO do Município de Fortim.
1 1.4. Todas as comunicações/ordens de serviço entre a Fiscalização e a Contratada serão transmitidas 
por escrito, visadas pelas partes, fotocopiadas para arquivamento no canteiro de obras.
1 1.5. A Contratada deverá facilitar à Fiscalização a vistoria das obras e serviços pactuados, bem como 
a verificação de materiais/equipamentos destinados à empreitada, em oficinas, depósitos, armazéns 
ou dependências onde se encontrem, mesmo que de propriedade de terceiros.
1 1.6. A Fiscalização é assegurado o direito de ordenar a suspensão das obras e serviços, sem prejuízo 
das penalidades a que ficar sujeita a Contratada e sem que esta tenha direito à indenização, no caso 
de não ser atendida, dentro de 48  (quarenta e oito) horas, a contar da entrega da ordem de serviço 
correspondente, qualquer reclamação sofre defeito em serviço executado ou em material/equipamento 
adquirido.
1 1.7. Qualquer alteração do projeto e memorial descritivo deverá ser devidamente justificada e 
aprovada pela autoridade superior.
1 1.8. A Contratada deverá destacar um engenheiro civil, com experiência comprovada compatível com 
a obra ora contratada e de seu quadro de profissionais. Deverá, ainda, indicar o seu nome e número 
da inscrição junto ao CREA. Este engenheiro ficará à disposição da obra, por ela responsabilizar-se-á 
e terá atribuição de acompanhamento técnico de todos os serviços. O nome desse profissional constará 
da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) relativa à obra objeto deste contrato.
1 1.9. A Contratada deverá submeter à Contratante a relação dos profissionais credenciados a prestar 
os serviços, inclusive um mestre de obra de seu quadro de profissionais com vasta experiência em 
edificações compatíveis com o objeto contratado (este deverá permanecer na obra, diariamente, 
durante toda a execução). Deverá, ainda, discriminar a função que exercem, obrigando-se, ainda, a 
atender, no prazo de 48  (quarenta e oito) horas, eventual solicitação para afastar da obra qualquer 
empregado cuja permanência seja julgada, pelo Contratante, prejudicial ao fie l cumprimento deste 
contrato.
1 1.10. E admitida a substituição de profissionais por outros profissionais com formação equivalente 
desde que aprovada pelo Contratante.
11.11. A fiscalização será exercida no interesse do Contratante e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua 
ocorrência, não implica corresponsabilidade do Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CO NTRATANTE
12.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n2 8 .6 6 6 /9 3  
e suas alterações posteriores;
1 2.2. Promover por meio de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob 
os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte daquela;
1 2.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
1 2.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. Q y
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
1 3.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos nesta 
TOMADA DE PREÇOS, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
1 3.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
1 3.3- U tiliza r profissionais devidamente habilitados;
13.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
13.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
1 3 .6- Responder perante a Prefeitura Municipal de FORTIM , mesmo no caso de ausência ou omissão 
da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, 
que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos 
ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a 
CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fie l observância das normas 
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes;
13.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, 
da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo 
anterior, a não ser para fins de execução do contrato;
13.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE;
1 3 .9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FG TS, PIS, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal 
de FO RTIM  por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da 
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de FORTIM;
13.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
13.1 1- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, 
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
1 3.1 2- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis 
do Trabalho e legislação pertinente;
13 .13 - Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às 
precauções para evitar a ocorrência de danos ao Urbanismo e a terceiros, observando o disposto na 
legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9 .605 , publicada no D.O.U. de 
1 3 /0 2 /9 8 ;
13.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por 
eventuais danos ao Urbanismo causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou 
contratados;
13.15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as 
exigências e condições a seguir estabelecidas:
a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT.
b) Atender às normas da Associação Brasile ira de Normas Técnicas (ABNT) e demais norm 
internacionais pertinentes ao objeto contratado;
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, 
bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que 
não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o
comprovante de “Anotação de Responsabilidade Técnica - ART” correspondente, antes da 
apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de FORTIM, sob pena de retardar o 
processo de pagamento. p J
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CmÊgm ~ G O V E R N O  MUNICIPAL DESq r t im i
CLAUSULA DECIMA-QUARTA - DAS SANÇÕES ADM INISTRATIVAS
14.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, 
Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b. l )  1 0 %  (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante VENCEDORA em 
assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela 
CONTRATANTE
b.2) 0 ,3 %  (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de 
atraso na entrega do objeto contratual, até o limite de 30  (trinta) dias;
b.3) 2 %  (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do
pacto, a critério SECRETARIA D E ____________de FORTIM , em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias
na entrega dos produtos.
b.4) O valor da multa referida nesta cláusulas será descontado “ex-offício” da CONTRATADA, 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à
SECRETARIA DE _________  de FORTIM , independente de notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02  (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua 
reabilitação.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DA GARANTIA DA OBRA
15.1. O objeto do presente edital tem garantia de 05 anos, consoante dispõe o art. 618  do Novo 
Código Civil Brasile iro, quanto a vícios ocultos ou defeitos da coisa, ficando a Contratada responsável 
por todos os encargos decorrentes, sem prejuízo das demais ações e procedimentos cabíveis.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA  -  DA SUB - CONTRATAÇÃO DE TERCEIROS
16.1. É permitida a subcontratação PARCIAL do objeto deste Contrato, desde que expressamente 
autorizada pelo Município de Fortim. Sendo aceitas subcontratações de terceiros para a execução do 
contrato original, estando a Contratada autorizada a subcontratar até o limite de 3 0 %  (trinta por 
cento) do objeto do contrato.
16.2 - Contudo, em qualquer situação, a CONTRATADA é a única e integral responsável pela execução 
global do contrato.
16.3 - Em hipótese nenhuma, haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os 
subcontratados.
1 6.4 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratações por razões 
técnicas ou administrativas, visando unicamente o perfeito cumprimento do contrato.
16.5 Caso haja a subcontratação, obriga-se a CONTRATADA a celebrar Contrato com inteira 
obediência às condições previstas no Edital/Contrato e sob a sua inteira e exclusiva responsabilidade, 
reservando-se ainda ao Município de Fortim, o direito de, a qualquer tempo dar por terminado o 
subcontrato, sem que caibam ao subcontratado motivos para reclamar indenização ou prejuízos.
1 6.6 E VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO COM O UTRAS LIC ITANTES PARTICIPANTES DESTE PROCESSO 
LICITATÓRIO, BEM COMO A SUBCONTRATAÇÃO TO TAL DO OBJETO.

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS
17.1 - A rescisão contratual poderá ser:
17.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I 
a XII E XVII do art. 78 da Lei Federal n° 8 .6 6 6 /9 3 ;
17.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 
Administração; ^
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17.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 7 8  da Lei n° 8 .6 6 6 /9 3 , sem que haja 
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 
houver sofrido;
17.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78  acarreta as consequências previstas no 
art. 80 , incisos I a IV, ambos da Lei n° 8 .6 6 6 /9 3 .

CLAÚSULA DÉCIMA - OITAVA - DO FORO
18.1- Fica eleito o foro da Comarca de FORTIM , Estado do Ceará, para d irim ir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, 
desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 02  (duas) vias para 
que possa produzir os efeitos legais.

Ordenador de Despesas da SECRETARIA DE

FO R TIM ,____de

Representante Empresa
CONTRATADA

de 2020 .

CO NTRATANTE

TESTEM UNHA S:

01 . _
Nome:

02. _
Nome:

CPF/MF: CPF/MF
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ANEXO IV -  MODELO DE DECLARAÇÕES

MODELO I
DECLARAÇÃO

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com menores de dezesseis anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII 
do art. 7 2 da Constituição Federal e de conformidade com a exigência prevista no inciso V, do art. 27 
da Lei Federal n° 8 .6 6 6 /9 3  e suas alterações posteriores.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

de de 2 0 20

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa.

MODELO II
DECLARAÇÃO

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR). DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente 
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de FORTIM , Estado do Ceará, que tem 
pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços a serem ofertados no presente 
certame licitatório e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

________________-____, ____d e _________________ de 2 0 2 0

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa.

Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Vila da Par, Bloco D, n° 40 -  Centro -  Fortim/CE -  CEP 62.815-000
CNPJ: 35 .050 .756/0001 -20 - CGF: 06.920.639-2 -  Fone: (88) 3413-1053 -  email: licitacaofortitn@outlook.com

mailto:licitacaofortitn@outlook.com


(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR). DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente 
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de FORTIM , Estado do Ceará, que 
concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

de de 2 0 20

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa.

MODELO IV
DECLARAÇÃO

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR). DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente 
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de FORTIM, Estado do Ceará, sob as 
penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para 
participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores, nos termos do art.32, §2°, da Lei n.° 8 .6 6 6 /9 3 .

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

de de 2 0 20

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa.
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A N EX O - V

01. PROJETO BÁSICO
(Memoriais descritivos, plantas e justificativas técnicas)

02. ORÇAMENTO BÁSICO 
(Planilha orçamentária)

03. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
(Cronograma de execução da obra e do desembolso financeiro).

%

%

f
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PAVIMENTAÇÃO EM PARALELO EM DIVERSAS RUAS DA
COMUNIDADE VIÇOSA

*
MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS.
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MEMORIAL DESCRITIVO

0  PRESENTE CONJUNTO DE ESPECIFICAÇÕES E DESCRIÇÕES TEM  POR OBJETIVO PRINCIPAL 

MOSTRAR AS CARACTERÍSTICAS E O TIPO DE OBRA, COMO TAM BÉM  OS RESPECTIVOS ACABAMENTOS 

DOS SERVIÇOS QUE SERÃO EXECUTADOS, EM DIVERSAS RUAS DA SEDE FORTIM-CE E DOS DESTRITOS.

IDEN TIFIC A Ç ÃO  DA O BRA

A PLACA DA OBRA DEVERA SER FIXADA EM LOCAL BEM VISÍVEL E OBEDECERÁ AS 

RECOMENDAÇÕES DO PROJETO. SERÁ DE ESTRUTURA DE MADEIRA DO TIPO "BANNER", COM 

DIMENSÕES DE 1,00M X 2,00M.

PISO PARALELO

O CALÇAMENTO SERÁ EXECUTADO EM PARALELEPÍPEDOS, ASSENTADAS SOBRE UM COLCHÃO 

DE AREIA GROSSA/ARISCO E REJUNTADAS COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA COM TRAÇO DE 1:3. 

O COLCHÃO PARA O ASSENTAMENTO DAS PEDRAS TERÁ A ESPESSURA MÍNIMA DE 0,20CM.

OS TRABALHOS DE ATERRO SERÃO USADOS PARA O ASSENTAMENTO DO PISO PARALELO, 

EXECUTADO COM MATERIAL ESCOLHIDO, UTILIZANDO AREIA GROSSA, E/OU SIMILAR, ISENTA DE 

MATÉRIA ORGÂNICA, COMPACTADAS MECANICAMENTE, CONVENIENTEMENTE MOLHADAS E 

ENERGICAMENTE APILOADO DE MODO A SEREM EVITADOS VAZIOS.

AS OPERAÇÕES DE ATERRO COMPREENDEM: ESCAVAÇÕES, CARGA, TRANSPORTE, DESCARGA, 

ESPALHAMENTO, CONVENIENTE UMEDECIMENTO OU AERAÇÃO E COMPACTAÇÃO DOS MATERIAIS, 

PARA A CONSTRUÇÃO DO CORPO DO ATERRO ATÉ AS COTAS, INDICADAS EM PROJETO.

REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO

SÃO INDICADOS OS SEGUINTES TIPOS DE EQUIPAMENTOS PARA EXECUÇÃO DA REGULARIZAÇÃO: 

MOTONIVELADORA PESADA COM ESCARIFICADOR.

A MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS DE REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO  SERÁ FEITA POR M2 DE 

PLATAFORMA CONCLUÍDA.

ATERRO
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EXECUÇÃO DO MEIO FIO

AS BANQUETAS DE MEIO FIO SERÃO DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO E SERÃO EXECUTADAS 

NO TRAÇO l:2:3(C IM ENTO , AREIA E BRITA), COM CK:15Mpa. TERÃO MEDIDAS DE 08 CM DE BASE E 

35CM DE ALTURA E DEVERÃO SER EXECUTADAS ADJASCENTES AOS PASSEIOS. O REJUNTE SERÁ FEITO 

COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NO TR A ™  1 °

%

%
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ORÇAMENTO BÁSICO CONSOLIDADO - FORTIM CE

OBRA: PAVIMENTAÇÃO DE PARALELEPÍPEDO REJUNTADO EM DIVERSAS RUAS NO MUNICÍPIO DE FORTIM - CE
LOCAL: RUA GLICÉRIO PEDRO.GÉRSON LIRA, JOAQUIM SCIPIÁO, FRANCISCO DE ASSIS. MANOEL RIBEIRO E MARIA RAMOS MARCELO 
TABELAS: SEINFRA 28.1 COM DESONERAÇÃO

BDI: 28,50%
CÓDIGO ORÇAMENTO 1 PAVIMENTAÇAO EM PARALELEPÍPEDO REJUNTADO(PLANILHA CONSOLIDADA)

ITEM TABELA CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. PREÇO UNIT 
S/BDI (Rí)

PREÇO UNIT. Cl 
BDI (Rí) VALOR

1.0 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA R í 20.143,88
1.1 PROPRIA COMP01 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA Mês 4,00 3 981,00 5 035,97 R í 20143 88
2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES R* 2.736,31
2.1 SEINFRA C2872 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO HÁ 0.63 434,74 549,95 R í 346 47
2 2 SEINFRA C1937 PLACA PADRÃO DE OBRA M2 12.00 157,37 199,07 R$ 2388 84
3.0 MOVIMENTO DE TERRA RS 15.153,10
3.1 SEINFRA C3233 REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO M2 6313,79 1.90 2,40 R í 15153.10
4.0 PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO R í 535.414,36
4.1 SEINFRA C2893 PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO Cl REJUNTAMENTO(AGREGADO ADIQ) M2 5538,64 62,87 79,53 RS 440 328,98
42 SEINFRA C0365 BANQUETA DE MEIO-FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL M 2220.44 20,35 25,74 R í 57.154,13
43 SEINFRA C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL EM CAMPO ABERTO ATE 2.00M M3 77,72 38,71 48.97 RS 3805 95
4.4 SEINFRA C0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL(PREPARO MANUAL) M3 77.72 347,10 439,08 R$ 34 125,30
5.0 SERVIÇOS DIVERSOS RS 7.892,24
5 1 SEINFRA C3447 LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA M2 6313,79 0,99 1,25 RS 7892,24

VALOR FINAL COM BDI (28,50%): RS 5S1.338.89

■ ^ 2

3a
 o



LOCAI: RUA GLICÉRIO PEDRO,GÉRSON LIRA, JOAQUIM SCIPIÃO, FRANCISCO DE ASSIS, MANOEL RIBEIRO E MARIA RAMOS MARCELO 

TABELAS: SEINFRA 26.1 COM DESONERAÇÃO

BDI: 26,50%

RUA GLICÉRIO PEDRO
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UND QUANT.

1.0 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

1.1 COMP01 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 3,59% PRÓPRIA MÊS 4,00

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

2.1 C2872 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÃFICO (AREA >5000 M2) SEINFRA HA 0,17

2.2 C1837 PLACAS PADRÃO DE OBRA SEINFRA M2 12.00

3.0 MOVIMENTO DE TERRA

3.1 C3233 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO SEINFRA M2 1 680,00

4.0 pavim entação  em  paralelepípedo

4 1 C2893 PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO C/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) SEINFRA M2 1 484,00
42 C0365 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL SEINFRA M 560,00

4.3 C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M SEINFRA M3 19,60

44 C0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL SEINFRA M3 19,60

6.0 SERVIÇOS DIVERSOS

5.1 C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÂREA URBANIZADA SEINFRA M2 1 680,00

RUA GÉRSON LIRA
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UND QUANT.

1.0 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

1.1 COMP01 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 3,59% PRÓPRIA MES 4,00

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

21 C2872 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÃFICO (ÂREA >5000 M2) SEINFRA HA 0,05

2.2 C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA SEINFRA M2 0,00

3.0 522,75

3.1 C3233 REGULARIZAÇÃO 00 SUB-LEITO SEINFRA M2 522,75

4.0 PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO
4 1 C2893 PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO Cl REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) SEINFRA M2 449,57

4.2 C0365 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL SEINFRA M 209,10

4.3 C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M SEINFRA M3 7.32

4.4 C0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL SEINFRA M3 7,32

5.0 SERVIÇOS DIVERSOS

5.1 C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA SEINFRA M2 522,75
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OBRA: PAVIMENTAÇÃO DE PARALELEPÍPEDO REIUNTADO EM DIVERSAS RUAS NO  MUNICÍPIO DF FORTIM - CE

LOCAI: RUA GLICÉRIO PEDRO,GÉRSON LIRA, JOAQUIM SCIPIÃO, FRANCISCO DE ASSIS, MANOEL RIBEIRO F MARIA RAMOS MARCELO

TABELAS: SEINFRA 26.1 COM DESONERAÇÃO

BDI: 26,50%

RUA FRANCISCO DE ASSIS
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNO QUANT.

1.0 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

1.1 COMP01 ADMINISTRAÇÃO OA OBRA 3,59% PRÓPRIA MES 4,00
2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

2.1 C2872 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) SEINFRA HA 0,05
2.2 C1937 PLACAS PADRAO DE OBRA SEINFRA M2 0,00
3.0 522,75

3.1 C3233 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO SEINFRA M2 539,45
40 PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO
4 1 C2893 PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO Cl REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) SEINFRA M2 463,93
42 C0365 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL SEINFRA M 215,78

4.3 C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M SEINFRA M3 7,55

4.4 C0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL SEINFRA M3 7,55
5.0 SERVIÇOS DIVERSOS

5.1 C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÄREA URBANIZADA SEINFRA M2 539,45

RUA JOAQUIM SCIPIÀO
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UND QUANT.
1.0 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

1.1 COMP01 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 3,59% PRÓPRIA MÊS 4,00

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

2.1 C2872 LOCAÇAO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (AREA >5000 M2) SEINFRA HA 0,19

2.2 C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA SEINFRA M2 0,00

3.0 522,75

3.1 C3233 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO SEINFRA M2 1,899,48

4.0 PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO
4.1 C2893 PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO CJ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) SEINFRA M2 1.677,87
42 C0365 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL SEINFRA M 633,16

4 3 C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M SEINFRA M3 22,16

44 C0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL SEINFRA M3 22,16

5.0 SERVIÇOS DIVERSOS

5.1 C3447 LIMPEZA 0E PISO EM ÁREA URBANIZADA SEINFRA M2 1.899,48
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OBRA: PAVIMENTAÇÃO DE PARALELEPÍPEDO REIUNTADO EM DIVERSAS RUAS NO MUNICÍPIO DE FORTIM - CE 

IO C A I: RUA GLICÉRIO PEDRO.GÉRSON LIRA, JOAQUIM SCIPIÃO. FRANCISCO DE ASSIS, MANOEL RIBEIRO E MARIA RAMOS MARCELO 

TABELAS: SEINFRA 26.1 COM DESONERAÇÃO

BDI: 26,50%

RUA MANOEL RIBEIRO
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UND QUANT.

10 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

1.1 COMP01 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 3,59% PRÓPRIA MÊS 4,00

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

2.1 C2872 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÃREA >5000 M2) SEINFRA HA 0,07

2.2 C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA SEINFRA M2 0,00

3.0 522,75

3.1 C3233 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO SEINFRA M2 675,45

4.0 PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO
4.1 C2893 PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO C/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) SEINFRA M2 580,89
4.2 CO 365 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL SEINFRA M 270,18

4.3 C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M SEINFRA M3 9,46
4.4 C0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL SEINFRA M3 9,46

5.0 SERVIÇOS DIVERSOS

51 C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA SEINFRA M2 675.45

RUA MARIA RAMOS MARCELO
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UND QUANT.

1.0 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

1.1 COM P01 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 3,59% PRÓPRIA MÊS 4,00

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

2 1 C2872 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) SEINFRA HA 0,10

2 2 C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA SEINFRA M2 0,00

3.0 522,75

3.1 C3233 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO SEINFRA M2 996,66

4.0 PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO
4.1 C2893 PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO C/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) SEINFRA M2 880,38
42 C0365 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL SEINFRA M 332,22

43 C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M SEINFRA M3 11,63

4.4 C0836 CONCRETO NÂO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL SEINFRA M3 11,63

5.0 SERVIÇOS DIVERSOS

5.1 C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA SEINFRA M2 996,66

Prefeitura Municipal de Fortim/CF -  Vila da Paz, n *4 0 - Centro -  Fortim/CE -  CEP 62.B15-000
CNPJ: 35.050.756/0001-20 -  CGF : 06.920.639-2- Fone : (88) 3413-1053
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COMPOSIÇÃO DE PREÇOS U N ITÁ RIO S

OBRA: PAVIMENTAÇÃO DE PARALELEPÍPEDO REJUNTADO EM DIVERSAS RUAS NO MUNIClPIO DE EORTIM - CE

LOCAL: RUA GLICÉRIO PEDRO, GÉRSON LIRA, IOAQUIM SCIPIÃO, FRANCISCO DE ASSIS, MANOEL RIBEIRO E MARIA RAMOS MARCELO
TABELAS: SEINFRA 26.1 COM DESONERAÇÃO

B D I : 26.50%
1.1.COMP01 • ADMINISTRAÇÃO DA OBRA (UND|
MAODE OBRA FONTE UNI0 COEFICIENTE

i

TOTAL•2322 LNGfcNHfclKO SEINFKA H 30 U0Ü0OU00 70 84 2119,20
1251 ü LNCARKbGADU Ofc SbRVIÇOS SEINFRA H 72 50000000 256 1861,80

TOTAL MAO DE OBRA 3.881,00
VALOR SEM ENCARGOS 2.149,67

VALOR ENCARGOS (86.20% 1.831,43
VALOR COM ENCARGOS 3.981,00

VALOR BOI (28,90% 1.064,97
VALOR COM BD 6,036,97

2.1. C2872 • LOCAÇAO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (AREA >5000 M2) (HA]
EQUIP Ah•ENTO FONTE UNID COEFICIENTE

§11

TOTAL
I0700 CAMINHONETE SAVEIRO (CHP) SEINFRA H 2 00000000 6973 139 46
I0758 nível (chp) SEINFRA H 4 00000000 0,55 2 20
«0775 TEODOLITO (CHP) SEINFRA H 4 00000000 1,41 5.64

TOTAL EQUIPAMENTO: 147,30
MAO DE OBRA FONTE UNI0 COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I0037 AJUDANTE SEINFRA H 4 00000000 14,52 58 08
2382 NIVELADOR SEINFRA H 4 00000000 21,46 85 84
I2445 TOPOGRAFO SEINFRA H 500000000 28 70 143,50

TOTAL MAO DE OBRA: 287,42
VALOR SEM ENCARGOS: 287,97

VALOR ENCARGOS (86.20%); 146.77
VALOR COM ENCARGOS: 434,74

VALOR BDI (28,60%): 116,21
VALOR COM BDI:

2.2. C l937 - PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2)
MAO DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I2543 | SERVENTE SEINFRA H 2,00000000 13,21 26,42
TOTAL MAO DE OBRA: 28,42

MATERIAL FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÃRIO TOTAL
«0537 CHAPA DE AÇO GALVANIZADA ESP 0 3MM SEINFRA M2 1,02000000 33.16 33.82
11100 ESMALTE SINTÉTICO SEINFRA L 1 ooouooou 21,46 21,46
11691 PONTALETE / BARROTE DE 3'*3” SEINFRA M 4,50000000 16 44 73,96
11725 PREGO 15X15 SEINFRA KG 0,15000000 11,26 1,69

TOTAL MATERIAL 130,96
VALOR SEM ENCARGOS 146,22

VALOR ENCARGOS (88.20%) 12,15
VALOR COM ENCARGOS 167,37

VALOR BDI (26,60%) 41,70
VALOR COM BOI

3.1 C3233 - REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO (M2)
EQUIPAMENTO PONTE UNID COEFICIENTE 1 TOTAL

I0590 CAMINHÃO TANQUE 8 000 I (CHI) SEINFRA H 0,00110000 39,62 0.04
ID607 COMPAC DE PNEUS PRES VAR AUTOPR (CHI) SEINFRA H 0 00220000 62,24 0,14
10610 COMPAC PÉ DE CARNEIRO VIBRAT AUTOPROP (CHI) SEINFRA H 0 00170000 56,00 0,09
I0625 GRADE DE DISCOS (CHI) SEINFRA H 0 00040000 3,04 0,00
I0G42 MOTO NIVELADORA (CHI) SEINFRA H 0,00000000 80,86 0,00
I0667 TRATOR DE PNEUS (CHI) SEINFRA H 0,00040000 25,90 0,01
I069e CAMINHÃO TANQUE 8 000 I (CHP) SEINFRA H 0 00400000 127,77 0,51
10721 COMPAC DC PNEUS PRES VAR AUTOPR (CHP) SEINFRA H 0,00040000 165 60 006
I0723 COMPAC PÉ OC CARNCIRO VIBRAT AUTOPROP (CHP) SEINFRA H 0 00090000 157,43 0,14
I0739 GRADE DE DISCOS (CHP) SEINFRA H 0 00220000 4,28 0,01
0756 MOTO NIVELADORA (OIP) SEINFRA H 0,00260000 206,82 0,53
0780 TRATOR DE PNEUS (CHP) SEINFRA H 0 00220000 67,62 0,19

TOTAL EQUIPAMENTO 1,72
MAO DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I2543 | SERVENTE SEINFRA H 0,01280000 13,21 0.17
TOTAL MAO DE OBRA 0,17

VALOR SEM ENCARGOS _____ 1 «
VALOR ENCARGOS (88 20%) 0,54

VALOR COM ENCARGOS 1.SO
VALOR BDI (28,60%) 0,50

VALOR COM BOI
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COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIAS

OBRA: PAVIMENTAÇÃO DE PARALELEPÍPEDO REJUNTADO EM DIVERSAS RUAS NO MUNICÍPIO DE FORTIM - CE
LOCAL: RUA GLICÉRIO PEDRO, GÉRSON URA  JOAQUIM SCIPIÃO, FRANCISCO DE ASSIS, MANOEL RIBEIRO E MARIA RAMOS MARCELO
TABELAS: SEINFRA 26.1 COM DESONERAÇÃO

________________________________________________________________________ B.D.1: 26,50%
[4.1. C2893 - PAVIMENTAÇÁO EM PARALELEPÍPEDO C l REJUNTAMENTO (AQREQADO ADQUIRIDO) (M2)
EQUIPAMENTO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL
[ I0/26 ICOMPACTADOR USO TANDEM AUTOPROPELIOO (CHP) SEINFRA H 0,01000000 77,32 0,77
L _ _ _ _ _  _______ TOTAL EQUIPAMENTO: 0.77
MAO DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL
[ I0445 CALCETE IRO SEINFRA H 0,15000000 17,83 2.67
I I2543 SERVENTE SEINFRA H 0 40000000 13.21 5.28
______________________________________________________________ TOTAL MAO DE OBRA: 7.95
Im a te r ia l FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

10111 AREIA VERMELHA SEINFRA M3 0,15000000 46.00 6.90
I2527 PARALELEPÍPEDO (11 X 18 CM) SEINFRA UN 32,00000000 1.25 40.00

_______________________________________________________________ TOTAL MATERIAL: 46.80
SERVIÇO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL
| CQ171 |ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PEN TRAÇ» 1 4 SEINFRA M3 0,02000000 362,02 7.24

TOTAL SERVIÇO: 7.24
VALOR SEM ENCARGOS: 57,8»

VALOR ENCARGOS (85.20*%): 4,98
VALOR COM ENCARGOS. 82,87

VALOR BDI (28,50%): __________16,88

________________________________________________________
VALOR COM BDI: 7ÃS3Í--------------------------------------- -— -----------

4 2 C0386 - BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL (M)
[mao d e  o bra FONTE UNID COEFICIENTE PRECO UNITÁRIO TOTAL

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,15000000 17,83 2.67
I2543 SERVENTE SEINFRA H 0,25000000 13,21 3,30

i TOTAL MAO DE OBRA: 5,97
MATERIAL FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL
I I2544 |FORMA METÁLICA P/BANOUETÁS (ALUGUEL) SEINFRA M 1,00000000 3,00 3,00
I TOTAL MATERIAL: 3,00
[ser v iç o FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL
C058Ô CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL SEINFRA M2 0.25000000 3.90 098
C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF ATÉ 1.50m SEINFRA M3 001500000 35,01 0,53
C3211 ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA SEINFRA M3 0 03700000 w 1 0,14
C3268 CONCRETO P/VIBR , FCK=10MPa COM AGREGADO PRODUZIDO (STRANSP) SEINFRA M3 0 03400000 286,17 9,73

TOTAL SERVIÇO: 11,38
VALOR SEM ENCARGOS: 15,17

VALOR ENCARGOS (86.20%): 5,18
VALOR COM ENCARGOS: 20,35

VALOR BDI (28,50%):, 5,3»

_____________  __ _
VALOR COM BDI:

------------------------------------------------------------- H
[4.3. C1256 - ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M (M3)
MAO DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PRECO UNITÁRIO TOTAL

I2543 ISERVENTE SEINFRA H 2,93000000 13,21 38,71
TOTAL MAO DE OBRA. 38,71

VALOR SEM ENCARGOS: 20,90
VALOR ENCARGOS (85.20%): 17,81

VALOR COM ENCARGOS: 38,71
VALOR BDI (28,60%): 10,28

_ __________  ____.............._......_....._ ........ ____ _____
VALOR COM BDI:

_________  1
[4.4 . C0836 - CONCRETO NÃO ESTRUTURA L PREPARO MANUAL (M3)
IMÃO de o bra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL
I I2S43 IsFRVENTE SEINFRA H 10,00000000 13,21 132,10

.............. _ ___ _____ __________  ______________________ TOTAL MAO DE OBRA: 132,10
(MATERIAL FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL
I 10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,77800000 51.00 39,68

I0280 BRITA SEINFRA M3 096580000 76,75 74,13
I i0805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 220,00000000 0,46 101 20

TOTAL MATERIAL 215,01
VALOR SEM ENCARGOS 288,34

VALOR ENCARGOS (86.20%): 60,76
VALOR COM ENCARGOS 347,10

VALOR BDI (28,60%) 91,98
VALOR COM BDI ■ K X

5.1. C3447 - LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA (M2)
ÎMAO DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UN ITA R» TOTAL
I I2543 ISERVENTE , w - , ' ’ ’ SEINFRA H 0,07500000 13,21 0,9»-------------------------------------------------------------------------------  ^ ----- TOTAL MAO DE OBRA:

VALOR SEM ENCARGOS: 0,53
VALOR ENCARGOS (85.20%): 0,45,

VALOR COM ENCARGOS: 0,9«
VALOR BDI (28,60%): 0,2«

________________ (CH»s^-ce>_____________________________________ VALOR COM BOI :| 1,26

Prefeitura Municipal de k>rtim/CE -  Vila da Pa*, n*40- Centro -  Fortim/CE -  CEP 62.815*000
CNPJ: 35050.756/0001-20-CGF : 06.920.639-2- Fone : (88) 3413-1053
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CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO

OBRA: PAVIMENTAÇÃO DE PARALELEPÍPEDO REJUNTADO EM DIVERSAS RUAS NO MUNICÍPIO DE FORTIM - CE
LOCAL: RUA GLICÉRIO PEDRO,GÉRSON LIRA, JOAQUIM SCIPIÄO, FRANCISCO DE A SSIS, MANOEL RIBEIRO  E MARIA RAMOS MARCELO 
TABELAS: SEINFRA 26 1 COM DESONERAÇÃO

BDI: 26,50%

ITEM DESCRIÇÃO VALOR TOTAL RS 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS
% RJ % RS % RS % RS

1.0 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA R$ 20.143,88 25,00% R$ 5035,97 25,00% R$ 5.035,97 25,00% R$ 503597 25,00% R$ 5035,97

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 2.735,31 100,00% R$ 2735,31 R$ R í

3.0 MOVIMENTO DE TERRA R$ 15.153,10 50,00% R$ 7.576,55 50,00% R$ 7576,55 R$ R$

4.0 PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO RJ 535.414,36 25,00% R$ 133.853,59 25,00% R$ 133853,59 25,00% R$ 133 853 59 25,00% R$ 133.853,59

5.0 SERVIÇOS DIVERSOS RJ 7.892,24 R$ R$ 50,00% R$ 3 946 12 50,00% R$ 3946,12

RJ 581.338,89 100,00
VALOR TOTAL COM BDI (26,50%) 25,67% RJ 149.201,42 25,19% RS 146 466,11 24,57% RS 142.835,68 24,57% RS 142.835,68

VALOR TOTAL ACUMULADO COM BDI (26,50%) 25,67% R$ 149.201,42 50,86% RS 295.667,53 75,43% R$ 438.503,21 100,00% RS 581 338,89

cr

Prefeitura Municipal de f ortim/CE -  Vila da Paz, n*40 -  Centro -  Fortlm/CE -  CEP 62.815-000 
CNPJ: 35.050.756/0001 2 0 -C G F  : 06.920.639-2- Fone : (88) 3413-1053
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MEMORIAL DE CÁLCULO

OBRA: PAVIMENTAÇÃO DE PARALELEPÍPEDO REJUNTADO EM DIVERSAS RUAS NO MUNICÍPIO DE FORTIM - CE
LOCAL: RUA GUCÊRIO PEDRO,GERSON LIRA, JOAQUIM SCIPlAO, FRANCISCO DE ASSIS, MANOEL RIBEIRO E MARIA RAMOS MARCELO
TABELAS: SEINFRA 26.1 COM DESONERAÇÃO

I BDI: 26,50%
RUA GUCÊRIO PEDRO

ÁREA DE 1 O«<8 ÁREA DF PAVIMENTAÇÃO MEDIDA LINEAR DO MEIO FIO VOLUMF 0A SARJFTA
COMHKIMENTO DA VIA 280,00 COMPRIMENTO DA VIA 280,00 COMPRIMENTO DA VIA 280,00 MEDIDA LINEAR DO MEIO FIO 560,00
LARGURA DA VIA 6,00 LARGURA VIA 5/ SARJETA 5,30 LADOS DA VIA 2,00 LARGURA DA SARJETA 0,35

TOTAL 1680,00 TOTAL 1484,00 TOTAL 560,00 ALTURA DA SARJETA 0,10
REG. DO SUB-LEITO 1680,00 TOTAL 19,60
LIMPEZA GERAL DA OBRA 1680,00

RUA GÉRSON URA
ÁRtAUtLLXAÇÃO Area de pavimentação MEDIDA LINEAR DO MEIO FIO VOLUME DA SARJETA

COMPRIMENTO DA VIA 104,55 COMPRIMENTO DA VIA 104,55 COMPRIMENTO DA VIA 104,55 MEDIDA UNiAR DO MEIO-HO 209,10
LARGURA DA VIA i,00 LARGURA VIA 5/ SARJETA 4,30 LADOS DA VIA 2,00 LARGURA DA SARJETA 0,35

TOTAL 522,75 TOTAL 449,57 TOTAL 209,10 AU URA DA SARJETA 0,10
REG. DO SUB LEITO 522,75 TOTAL-------------
LIMPEZA GERAL DA OBRA 522,75

0
Area de locação ÁREA DE PAVIMENTAÇÃO MEDIDA LINEAR DO MEIO FIO VOLUMfc DA5ARJEIA

COMPRIMENTO OA VIA 107,89 COMPRIMENTO DA VIA 107,89 COMPRIMENTO DA VIA 107,89 MEDIDA UNTAR DO MEIO HO 215,78
LARGURA DA VIA 5,00 LARGURA VIA S/ SARJETA 4,30 LADOS DA VIA 2,00 LARGURA DA SARJETA 0,35

TOTAL 539,45 TOTAL 463,93 TOTAL 215,78 ALTURA DA SARJETA 0,10
REG. DO SUB LEITO 539,45 TOTAL-t!s5-
LIMPEZA GERAL DA OBRA 539,45

RUA JOAQUIM SCIPIÃO
AREA DE LOCAÇÃO AREA DE PAVIMENTAÇÃO MEDIDA LINEAR DO MEIO FIO VOLUME DA SARJETA

COMPRIMENTO DA VIA 316,58 COMPRIMENTO DA VIA 316,58 COMPRIMENTO DA VIA 316,58 MEDIDA LINIAR DO MEIO-HO 633,16
LARGURA DA VIA 6,00 LARGURA VIA S/ SARJETA 5,30 LADOS DA VIA 2,00 LARGURA DA SARJETA 0,35

TOTAL 1899,48 TOTAL 1677,87 TOTAL 633,16 ALTURA DA SARJETA 0,10
REG. DOSUB-LEITO 1899,48 TOTAL 22,16
LIMPEZA GERAL DA OBRA 1899,48

RUA MANOEL RIBEIRO
ÁRFA DF LOCAÇÃO ÁREA DE PAVIMENTAÇÃO MEDIDA LINEAR DO MEIO FIO VOLUME DA SARJETA

COMPRIMENTO DA VIA 135,09 COMPRIMENTO DA VIA 135,09 COMPRIMENTO DA VIA 135,09 MFDIDA LINEAR DO MEIO-HO 270,18
LARGURA DA VIA 5,00 IARGURA VIA 5/ SARJFTA 4,30 LADOS DA VIA 2,00 LARGURA DA SARJETA 0,35

TOTAL 675,45 TOTAL 580,89 TOTAL 270.18 ALTURA DA SARJETA 0,10
REG. OO SUB-LEITO 675,45 TOTAL
LIMPEZA GERAL DA OBRA 675,45

RUA MARIA RAMOS MARCELO
ÁREA DE LOCAÇÃO ÁREA DE PAVIMENTAÇÃO MEDIDA LINEAR DO MEIO FIO VOLUME DA SARJETA

COMPRIMENTO DA VIA 166,11 COMPRIMENTO DA VIA 166,11 COMPRIMENTO OA VIA 166,11 MEDIDA LINEAR DO MEIO-HO 332,7?
LARGURA DA VIA 6,00 LARGURA VIA S/ SARJETA 5,30 LADOS OA VIA 2,00 LARGURA DA SARII TA 0,35

TOTAL 996,66 TOTAL 880,38 TOTAL 332,22 ALTURA DA SARIFTA 0,10
REG. DO SUB-LEITO 996,66 TOTAL 11,63
LIMPEZA GERAL DA OBRA 996,66

AREA OE LOCAÇÃO = COMP. DA VIA X LARG. DA VIA
AREA Of PAVIMENTAÇÃO * COMP. DA VIA X LARG. VIA 5/ SARJETA
MEDIDA LINEAR DO MEIO-FIO * COMP. DA VIA X LADOS DA VIA
VOLUME DA SARJETA = MEDIDA LINEAR DO MEIO-HO X LARG. DA SARJETA X ALTURA DA SAJCTA
REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO E LIMPEZA DA OBRA - ÀREA DE LOCAÇÃO -̂--- -

5o C^BW^^SÃLES
' Ä S 6 8 8 . 4  ( C R t A - O c )
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Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Vila da Paz, n*40-C entro  -  Fortim/CE-CEP 62.815-000
CNPJ: 3S.0S0.756/0001 20 -CGF : 06.920.639-2- Fone : (88) 3413-1053



OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO EM DIVERSAS RUAS DA COMUNIDADE DE VIÇOSA - 
MUNICÍPIO DE FORTIM -CE 
DATA: FEVEREIRO/2020

CV 090/2019 SCI -1116361

%

*

COMPOSIÇÃO DE BDI

COD DESCRIÇÃO %

Despesas Indiretas

AC Administração central 3,80

DF Despesas financeiras 1,02
R Riscos 0,50

Beneficio
S + G Garantia/seguros 0,32

L Lucro 6,35

1 Impostos 11,15
PIS 0,65
COFINS 3,00
ISS ( conforme legislação de cada município) 3,00
CPRB ( 4,5%, sempre quando tiver desoneração INSS) 4,S0

TOTAL DOS IMPOSTOS 11,15

BDI SEM CPRB = 20,41%

BD I COM C PRB DE 4 ,5%  = 26 ,50%
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELO EM DIVERSAS 
RUAS DA VIÇOSA

TABELA SEINFRA V026.1 DESONERADA

LOCAL : FORTIM - CE TAB. - 26.1

DATA:

LEIS SOCIAIS

CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA%
GRUPO A
A1 INSS
A2 SESI 1,50
A3 SENAI 1,00
A4 INCRA 0,20
A5 SEBRAE 0,60
A6 Salário Educaçaó 2,50
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00
A8 FGTS 8,00
A9 SECONCI
A Total dos Encargos Sociais básicos 16,80
GRUPO B
B1 Repouso Semanal Remunerado 17,85
B2 Feriados 3.71
B3 Auxilio ■ Enfrermidade 0,92
B4 13°Salário 10,83
B5 Licença Paternidade 0,07
B6 Faltas justificadas 0,72
B7 Dias de Chuva 1,55
BB Auxilio Acidente de Trabalho 0,11
B9 Férias Gozadas 9,18
B10 Salário Maternidade 0,03
B de Encargos Sociais que nâo recebem incidências 44,97
GRUPO C
C1 Aviso Prévio Indenizado 5,60
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13
C3 Férias Indenizadas 4,40
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 4,81
C5 Indenização Adicional 0,47
C Total de Encargos Sociais que não recebem incid 15,41
GRUPO D
D1 Rencidéncia de Grupo A sobre Grupo B 7,55
D2 Rencidência de Grupo A sobre Prévio Trabalhado 0,47
D Total de Reincidências de um grupo sobre o outro 8,02
•GRUPO E
E1
E Total dos Encargos Sociais Complementares

TOTAL (A+B+C+D+E) 85,20
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Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART { *  D  C  A  C* C  
y  Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 v  I V L M "  Vw E_

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

1. Responsável Técnico
JOSE DO CARMO DE SALES
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

2. Dados do Contrato
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM 
AVENIDA JOAQUIM CRISÓSTOMO
Complemento:
Cidade: Fortim

Bairro: CENTRO 
UF: CE

ART OBRA /  SERVIÇO 
N° CE20200603581

RNP 0603556884 
Registro: 72040 CE

'r'ca

CPF/CNPJ 35.050.756/0001-20 
N°: 962

CEP 62815000
ART Vinculada CE20170154778

Contrato: JJáo éspécificado Celebrado em:
Valor: R$ 571.285,51 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO
Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE

_____3. Dados da Obra/Serviço _______________________________ _______________________________________________________________ _
DISTRITO VIÇOSA N°: S/N"
Complemento: DIVERSAS RUAS Bairro: VIÇOSA
Cidade: FORTIM UF: CE CEP: 62815000
Data de Início: 05/02/2020 Previsão de término: 05/08/2020 Coordenadas Geográficas: -4.469287, -37.825901

Finalidade: Infraestrutura Código: Nao especificado
Proprietário PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM CPF/CNPJ: 35.050.756/0001-20

_____4. Atividade Técnica _____________________________________________________________________________________________________________
15 - Elaboração Quantidade Unidade

80 - Projeto > TOS CONFEA -> TRANSPORTES -> INFRAESTRUTURA URBANA -> DE 1,00 un
PAVIMENTAÇÃO -> #TOS_4.2.1.3 - EM PARALELEPÍPEDO PARA VIAS URBANAS
35 - Elaboração de orçamento > TOS CONFEA -> TRANSPORTES -> INFRAESTRUTURA URBANA 1,00 un
-> DE PAVIMENTAÇÃO -> #TOS_4.2.1.3 - EM PARALELEPÍPEDO PARA VIAS URBANAS 

19 - Fiscalização Quantidade Unidade
80 - Fiscalização de obra > TOS CONFEA -> TRANSPORTES -> INFRAESTRUTURA URBANA -> 1,00 un
OE PAVIMENTAÇÃO -> #TOS_4.2.1,3 - EM PARALELEPÍPEDO PARA VIAS URBANAS

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

_____5. Observações ________________________________________________________________________________________________________________
PROJETO ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE PARALELEPÍPEDO REJUNTADO EM DIVERSAS RUAS NO MUNICÍPIO DE 
FORTIM- CE, RUAS GLICÉRIO PEDRO, GÉRSON LIRA, JOAQUIM SCIPlAO, FCO. DE ASSIS, MANOEL RIBEIRO E MARIA RAMOS MARCELO.

_____ 6. Declarações ________________________________________________________________________________________________________________
- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n . 
5296/2004.

_____9. Informações ______________________________________________________________________________________________________________
• A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.
* Somente è considerada válida a ART quando estiver cadastrada no CREA, quitada, possuir as assinaturas originais do profissional e contratante.

_____10. Valor _____________________________________________________________________________________________________
Valor da ART: R$88,78 Registrada em 06/02/2020 Valor pago: R$88,78 Nosso Número: 8213823132

A autenticidade desta A R T  pode se r verificada are: https://crea-ce.Gitac.com.br/pubSco/, com o chave: d1576
Impresso em: 07/02/2020 às  08:20:00 por: , ip: 187.79.220,60

www.creaca.org.tx 

Tel: (85)3453-5800

tateconosccQcxeace org.br 

Fax: (BS) 3453-5804

https://crea-ce.Gitac.com.br/pubSco/
http://www.creaca.org.tx
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CONVÊNIO N° 090/CIDADES/2019

Processo n°: 32982858/2018 (apenso n° 4280885/2018) 
MAPP: 4253

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DAS CIDADES, E O 
MUNICÍPIO DE FORTIM, MEDIANTE AS 
CLÁUSULAS E AS CONDIÇÕES QUE 
ESTABELECEM.

O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DAS CIDADES, órgão integrante 
de sua estrutura governamental, na forma do disposto na Lei Estadual n° 16.710, de 21 de 
dezembro de 2018 e alterações, inscrita no CNPJ sob o n° 05.541.424/0001-87, com sede 
no Centro Administrativo Governador Virgílio Távora, situada na Av. General Afonso 
Albuquerque Lima, s/n Ed. SEPLAG, 1° andar, Cambeba, CEP: 60830-120, Fortaleza/CE, 
doravante denominado CONCEDENTE, neste ato representado pelo SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA, Sr. Carlos Edilson 
Araújo, brasileiro, inscrito no CPF sob o n° 190.659.143-15, residente e domiciliado em 
Fortaleza/CE e o MUNICÍPIO DE FORTIM/CE, inscrito no CNPJ n° 35.050.756/0001-
20, situado na Vila da Paz, Bloco D, n° 40, Centro, CEP: 62.815-000, Fortim/CE, neste ato 
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. Naselmo de Sousa Ferreira, brasileiro, 
inscrito no CPF n° 490.981.013-72, residente e domiciliado em Fortim/CE, resolvem 
celebrar o presente Convênio, dc acordo com as normas contidas na Constituição Federal, 
na Constituição do Estado do Ceará, na Lei Complementar Federal n° 101, de 04/05/2000 e 
suas alterações, na Lei Federal n° 8.666, de 21/06/1993, e suas alterações, na Lei 
Complementar Estadual n° 119, de 28/12/2012, e suas alterações, no Decreto Estadual n° 
32.811 de 28 de setembro de 2018 e suas alterações, na Lei Estadual n° 16.613, de 
18/07/2018, bem como em outros instrumentos legais pertinentes, mediante as cláusulas e 
condições seguintes:

CLÁUSULA 01 -  DO OBJETO O
V

jaralelefiípConstitui objeto deste Convênio a pavimentação em paralelepípedo no município de 
Fortim/CE, conforme Plano de Trabalho e anexos, aprovado pelo CONCEDENTE, que 
passa a fazer parte integrante do presente Instrumento, independente de sua transcrição.

Centro Administrativo Governador Virgílio Tâvota • Ed. SEPLAG, 1* 
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CLÁUSULA 02 -DAS OBRIGAÇÕES 

I -  DO CONCEDENTE:

1) aprovar os procedimentos técnicos e operacionais necessários à execução do objeto deste 
Convênio;
2) transferir os recursos financeiros para execução deste Convênio na forma do cronograma 
de desembolso do Plano de Trabalho, observadas a disponibilidade financeira, as normas 
legais pertinentes, bem como o disposto no regulamento;
3) prorrogar “de ofício” a vigência deste Convênio quando houver atraso na liberação dos 
recursos motivado pelo CONCEDENTE através de apostilamento, limitada, a prorrogação, 
ao exato período do atraso verificado;
4) orientar, coordenar, acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução deste Convênio 
diretamente ou por meio de órgão próprio, conforme o disposto na Lei Complementar 
Estadual n° 119, de 28/12/2012 e alterações, e na forma do regulamento;
5) dar publicidade da íntegra deste Convênio e de seus possíveis aditivos e apostilamentos, 
conforme o disposto na Lei Complementar Estadual n° 119, de 28/12/2012 e alterações;
6) encaminhar o extrato deste Convênio e de seus possíveis aditivos, para publicação na 
imprensa oficial;
7) dar ciência da assinatura deste Convênio à Assembleia Legislativa e ao Tribunal de 
Contas do Estado do Ceará, na forma do disposto na Lei Complementar n° 119, de 
28/12/2012 e alterações;
8) designar os responsáveis pelo acompanhamento e pela fiscalização deste Convênio;
9) analisar a prestação de contas final deste Convênio, no prazo de até 30 (trinta) dias 
contados da data de apresentação desta pelo CONVENENTE;
10) instaurar Tomada de Contas Especial, na forma e de acordo com as situações previstas 
na Lei Complementar n.° 119, de 28/12/2012 e alterações.

I I - D O  CONVENENTE:

/
<1“

1) executar direta ou indiretamente as atividades necessárias à consecução do objeto a que 
alude este Convênio, observando as metas a serem atingidas, as etapas ou fases de 
execução, o plano de aplicação dos recursos financeiros, o cronograma de desembolso e a 
previsão de início e fim da execução do objeto, previstos no Plano de Trabalho;
2) submeter ao CONCEDENTE quaisquer modificações no Plano de Trabalho, que 
eventualmentc sejam necessárias;
3) realizar o pagamento das despesas previstas no Plano de Trabalho durante a vigência 
deste Instrumento, observado o disposto na Lei Complementar Estadual n° 119, de 
28/12/2012 e alterações;
4) compatibilizar o objeto deste Convênio com as normas e os procedimentos federais, 
estaduais e municipais de preservação ambiental, quando for o caso;

Centro Administrativo Governador Virgil« Tavorc • Ed. SEPLAG, 1s andar 
Cep 60.822-325 • Fortaleza, Ceará • Fone: +55 (85) 3101 4448 • Fax: +55 (I 
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5) promover o crédito do recurso financeiro, referente à contrapartida, de acordo com o 
cronograma de desembolso do Plano de Trabalho e com o disposto na Cláusula 04 (quatro) 
do presente Instrumento;
6) disponibilizar ao cidadão, na rede mundial de computadores ou, na falta desta, em sua 
sede, informações referentes à parcela dos recursos públicos recebidos e à sua destinação, 
conforme o disposto na Lei Complementar Estadual n° 119, de 28/12/2012 e alterações, e 
na Lei Ordinária Estadual n° 15.175, de 28/06/2012;
7) movimentar os recursos financeiros liberados pelo CONCEDENTE, bem como a 
contrapartida financeira, exclusivamente, na conta específica vinculada a este Convênio, 
nos casos de pagamento de despesas previstas no Plano de Trabalho, mediante ordem 
bancária, para aplicação no mercado financeiro ou para ressarcimento de valores;
8) não utilizar os recursos transferidos pelo CONCEDENTE, inclusive os rendimentos de 
aplicação no mercado financeiro, bem como os correspondentes a sua contrapartida, em 
finalidade diversa da estabelecida neste Instrumento, ainda que em caráter de emergência;
9) aplicar os recursos transferidos pelo CONCEDENTE, bem como a contrapartida 
financeira, em caderneta de poupança ou em fundos de aplicação lastreados em títulos 
públicos;
10) promover as licitações para a contratação de obras, serviços e aquisição de materiais de 
acordo com a Lei Federal n° 8.666, de 21/06/1993, bem como demais normas federais e 
estaduais em vigor, ou apresentar justificativa, com o respectivo embasamento legal, para 
sua dispensa ou inexigibilidade;
11) atender, nas contratações e aquisições de bens e serviços necessários a execução deste 
Convênio, aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade e 
da eficiência e ao disposto na Lei Complementar Federal n° 131, de 27/05/2009, na Lei 
Ordinária Estadual n° 15.175, de 28/06/2012, bem como na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
Estadual em vigência.
12) utilizar o pregão, preferencialmente na forma eletrônica, na contratação de bens e 
serviços comuns e, quando não couber, na forma presencial, nos termos da Lei Federal n° 
10.520, de 17/07/2002 e do Decreto Estadual n° 28.089, de 10/01/2006, devendo a 
inviabilidade de utilização da forma eletrônica ser devidamente justificada;
13) inserir cláusula nos contratos celebrados com terceiros, para execução deste Convênio, 
que permitam o livre acesso dos servidores do CONCEDENTE, bem como dos órgãos de 
controle interno e externo, aos documentos e registros contábeis das empresas contratadas;
14) restituir ao CONCEDENTE, os saldos financeiros remanescentes deste Convênio, 
inclusive os provenientes de rendimentos de aplicação financeira, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias após o término de sua vigência ou rescisão;
15) devolver ao CONCEDENTE os valores decorrentes de glosas efetuadas no âmbito do 
acompanhamento e da fiscalização ou da prestação de contas, quando for o caso;
16) manter-se adimplente e em situação cadastral regular durante todo o prazo de vigência 
deste Convênio;
17) propiciar, no local da execução do objeto deste Convênio, os mei< :ondições
necessárias para que o CONCEDENTE possa realizar supervisões;
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18) assegurar o livre acesso dos servidores do CONCEDENTE, responsáveis pelo 
acompanhamento e fiscalização deste Convênio, bem como dos servidores dos Sistemas de 
Controle Interno e Externo, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos, processos e 
documentos relacionados, direta ou indiretamente, com o Instrumento pactuado, bem como 
prestar a estes todas e quaisquer informações solicitadas, quando em missão de 
acompanhamento, fiscalização ou auditoria;
19) manter atualizado o registro das informações e dos documentos exigidos pelo Decreto 
Estadual n° 32.811, de 28/09/2018, e suas alterações;
20) manter registros, arquivos e controles contábeis específicos no local onde forem 
contabilizados os documentos originais fiscais, trabalhistas e equivalentes, comprobatórios 
das despesas realizadas com recursos do presente Convênio;
21) responsabilizar-se por todos os ônus tributários ou extraordinários que incidam sobre o 
presente Instrumento;
22) responsabilizar-se por todos os ônus e litígios de natureza trabalhista e previdenciária 
decorrentes dos recursos humanos utilizados na execução do objeto deste Convênio;
23) apresentar relatórios sobre a execução física financeira deste Convênio, compatíveis 
com a liberação dos recursos transferidos, assim como informações sobre o andamento da 
obra ou serviços e a sua conclusão, aos responsáveis pelo acompanhamento e pela 
fiscalização e aos órgão de controle interno e externo;
24) a prestação de contas deverá ser apresentada ao CONCEDENTE, no prazo de até 30 
(trinta) dias após o encerramento do prazo da vigência do Convênio;
25) designar preposto para este Convênio;
26) Realizar a movimentação dos recursos financeiros liberados pelo concedente, o que 
somente poderá ocorrer para atendimento das seguintes finalidades:

I - Pagamento de despesas previstas no Plano de Trabalho;
II - Ressarcimento de valores;
III - Aplicação no mercado financeiro.

27) Movimentar os recursos da conta específica do Convênio que será efetuada, exclusiva
mente, por meio de Ordem Bancária de Transferência -  OBT, por meio de sistema informa
tizado próprio.
28) A movimentação de recursos prevista no item anterior deverá ser comprovada ao con
cedente mediante a apresentação de extrato bancário da conta específica do instrumento e 
comprovante de recolhimento dos saldos remanescentes, até 30 (trinta) dias após o término 
da vigência do convênio ou instrumento congênere.

CLAUSULA 03 -  DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente Convênio será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data da assinatura do presente Instrumento.

PARÁGRAFO Io Havendo atraso na liberação dos recursos previstos no cronograma de 
desembolso do Plano de Trabalho, o prazo deste Instrumento será prorrogado de oficio, pelo 
CONCEDENTE, pelo exato período do atraso verificado, limitado ao prazo estabelecido na
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Lei Complementar Estadual n° 119, de 28/12/2012 e alterações.

PARÁGRAFO 2o A prorrogação de oficio, de que trata o parágrafo anterior, será efetivada 
na vigência deste Instrumento e formalizada por meio de apostilamento, sendo divulgada 
nas ferramentas de transparência previstas na Lei Complementar Federal n° 131, de 
27/05/2009 e na Lei Estadual n° 14.306, de 02/03/2009.

CLÁUSULA 04 -  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS

Os recursos para a execução do objeto deste Convênio, no montante de R$ 581.338,89 
(quinhentos e oitenta e um mil, trezentos e trinta e oito reais e oitenta e nove centavos)
correrão à conta do CONCEDENTE e do CONVENENTE, conforme abaixo 
discriminados:

1) Recursos do CONCEDENTE:

RS 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais) à conta de dotação aprovada pela Lei 
Estadual n.° 16.795, de 27 de dezembro de 2018, conforme as classificações orçamentárias:

43100001.15.451.010.18322.04.44404200.1.00. 00.0.40
43100001.15.451.010.18322.04.44404200.1.01.00. 0.40

2) Recursos do CONVENENTE:

R$ 31.338,89 (trinta e um mil, trezentos e trinta e oito reais e oitenta e nove centavos)
na forma detalhada no Plano de Trabalho, a título de contrapartida, em recursos 
financeiros.

PARAGRAFO Io Os recursos transferidos pelo CONCEDENTE, enquanto não 
empregados em sua finalidade, bem como a contrapartida, serão obrigatoriamente aplicados 
em caderneta de poupança ou em fundos de aplicação financeiras lastreadas em títulos 
públicos.

PARÁGRAFO 2o Os recursos deste Convênio serão mantidos, exclusivamente, na conta 
específica vinculada a este Instrumento somente sendo permitida movimentação para o 
pagamento de despesas previstas no Plano de Trabalho, mediante Ordem Bancária de 
Transferência OBT, para aplicação no mercado financeiro, na forma do parágrafo 
primeiro da presente cláusula ou para ressarcimento de valores, devendo ser observado, 
ainda:

1) os rendimentos das aplicações referidas no parágrafo primeiro desta cláusula serão 
obrigatoriamente aplicados no objeto do presente Instrumento e estão sujeitos às mesmas 
condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos; e
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2) as receitas oriundas dos rendimentos da aplicação dos recursos no mercado financeiro 
não poderão ser computadas como contrapartida devida pelo CONVENENTE.

PARÁGRAFO 3o - O CONVENENTE deverá comprovar a inclusão em seu orçamento das 
transferências recebidas do CONCEDENTE, para a execução deste Convênio.

PARÁGRAFO 4o O CONVENENTE deverá comprovar a existência em seu orçamento 
dos recursos referentes à contrapartida para complementar a execução do objeto deste 
Convênio;

PARÁGRAFO 5o Os recursos para atender às despesas em exercícios futuros, no caso de 
investimento, deverão estar consignados no Plano Plurianual do CONVENENTE ou em lei 
prévia que os autorize.

CLÁUSULA 05 -  DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

O CONCEDENTE transferirá os recursos previstos na Cláusula 04 (quatro), em favor do 
CONVENENTE, em conta bancaria indicada no presente Instrumento, onde serão 
movimentados, obedecendo ao cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho, 
referido na Cláusula 01 (um), mediante comprovação de adimplência, regularidade e 
comprovação da contrapartida financeira.

PARÁGRAFO ÚNICO Os recursos previstos na Cláusula 04 (quatro) somente serão 
liberados pelo CONCEDENTE, e a execução iniciada pelo CONVENENTE, após a 
publicação da íntegra deste Convênio no Portal da Transparência.

CLÁUSULA 06 DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS

É obrigatória a restituição pelo CONVENENTE ao CONCEDENTE de eventual saldo de 
recursos, inclusive os provenientes das receitas obtidas com as aplicações financeiras 
realizadas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o término da vigência ou da rescisão 
do presente Instrumento.

PARÁGRAFO Io Os saldos financeiros remanescentes serão devolvidos observando-se a 
proporcionalidade dos recursos transferidos e da contrapartida;

PARÁGRAFO 2° A não devolução dos saldos financeiros remanescentes implicará a 
inadimplência do CONVENENTE e a instauração de Tomada de Contas Especial.

PARÁGRAFO 3o O CONVENENTE deverá, ainda, restituir ao CONCEDENTE o valor 
transferido, corrigido monetariamente desde a data do recebimento, pelo índice oficial 
aplicado à caderneta de poupança ou aos fundos de aplicação financeira, lastreados em 
títulos públicos, conforme regulamento, nas seguintes hipóteses:
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1) quando o objeto conveniado não for executado;
2) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste 
Convênio.

PARÁGRAFO 4o Os valores decorrentes de glosas efetuadas no âmbito do 
acompanhamento e da fiscalização ou da prestação de contas deverão ser ressarcidos, pelo 
CONVENENTE ao CONCEDENTE, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento da notificação enviada pelo responsável pelo acompanhamento deste 
Convênio, sob pena de rescisão do Instrumento, inadimplência e instauração de Tomada de 
Contas Especial.

CLAUSULA 07 -  DA ACÃO PROMOCIONAL

Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente Convênio será, 
obrigatoriamente, destacada a participação do CONCEDENTE, observado o disposto no 
parágrafo Io do artigo 37, da Constituição Federal.

PARAGRAFO Io Inclui-se nessa obrigação matéria jornalística destinada à divulgação 
em qualquer veículo de comunicação social, convites, folhetos e impressos em geral, tanto 
para circulação interna como externa.

PARÁGRAFO 2o O CONCEDENTE estará autorizado a reproduzir o conteúdo do 
material produzido, indicadas as fontes e os respectivos créditos.

PARÁGRAFO 3o O CONVENENTE deverá afixar e se responsabilizar pela conservação, 
até o final da vigência do instrumento, no local da obra ou serviço, placa informativa 
contendo:

1) valor da obra ou serviço;
2) prazo de duração;
3) empresa que executa a obra ou serviço;
4) dizeres de que a obra é custeada em parceria com o Governo do Estado do Ceará;
5) indicação do órgão ou entidade que celebrou o Convênio.

PARÁGRAFO 4o No caso de compras, o CONVENENTE deverá afixar no bem 
adquirido, quando possível, os dizeres de que a aquisição é custeada em parceria com o 
Governo do Estado do Ceará, bem como a indicação do órgão ou entidade que celebrou o 
Convênio.

CLÁUSULA 08 -  DA DESTINACÂO DOS BENS MÓVEIS ADQUIRIDOS. 
TRANSFORMADOS OU PRODUZIDOS NO ÂMBITO DO CONVÊNIO

Visando assegurar a continuidade do programa governamental, os bens móveis adquirid<
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transformados ou produzidos com os recursos financeiros transferidos pelo 
CONCEDENTE poderão incorporar o patrimônio do CONVENENTE, mediante termo de 
doação, após a aprovação da prestação de contas final deste Convênio, observado o artigo 
17, II, “a” da Lei Federal n° 8.666, de 21/06/1993 e alterações.

PARÁGRAFO Io Sendo o Convênio rescindindo por quaisquer dos motivos previstos na 
Cláusula 13 (treze), os bens acima referidos ficam impedidos de serem objetos de doação 
em favor do CONVENENTE.

Os bens móveis adquiridos, transformados ou produzidos com os recursos financeiros 
transferidos pelo CONCEDENTE serão de propriedade deste, e só poderão ser utilizados 
em conformidade com o objeto do Convênio, sendo expressamente vedada sua utilização 
para outros fins que não se vinculem à execução do seu objeto.

PARÁGRAFO 2o Após a aprovação da prestação de contas final deste Convênio e 
visando assegurar a continuidade do programa governamental, o CONCEDENTE decidirá 
sobre a destinação dos bens referidos nesta cláusula, devendo ser observado o artigo 17, II, 
“a” da Lei Federal n° 8.666, de 21/06/1993 e alterações.

CLÁUSULA 09 -  DA ALTERAÇÃO

Este Convênio poderá ser alterado por meio de termo aditivo ou apostilamento, durante sua 
vigência, vedada a alteração do objeto pactuado.

PARÁGRAFO Io Deverão ser formalizada por meio de Termo Aditivo, por meio de 
autorização ou proposição pelo CONCEDENTE, através de solicitação fundamentada do 
CONVENENTE ou sua anuência conforme o disposto no art. 35 na Lei Complementar 
Estadual n° 119/2012 e alterações, assegurada a publicidade nas ferramentas de 
transparência e no Diário Oficial do Estado, conforme a referida lei.

PARÁGRAFO 2o Para celebrar aditivo de valor, o CONVENENTE deverá estar 
adimplente e com a situação cadastral regular.

PARÁGRAFO 3o Independentemente de anuência do CONVENENTE, deverão ser feitas 
por meio de apostilamento as seguintes alterações:
a) Prorrogação de Ofício
b) Classificação orçamentária;
c) Redesignação de Gestor e/ou Fiscal do instrumento.

CLÁUSULA 10 -  DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO ^  J
A execução deste Convênio será acompanhada e fiscalizada pelo CONCEDENTE, de forma 
a garantir a regularidade dos atos praticados e a adequada execução do objeto, sem prejuízo
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da competência dos órgãos de controle interno e externo.

—

PARÁGRAFO Io - Os responsáveis pelo acompanhamento e pela fiscalização poderão, a 
qualquer momento, solicitar esclarecimentos acerca de quaisquer indícios de irregularidade 
na aplicação dos recursos transferidos ou sobre outras pendências de ordem financeira, 
técnica ou legal relacionadas a este Convênio.

PARÁGRAFO 2o Fica designado, Marcos Pimenta Rezende Filho, como representante 
do CONCEDENTE, responsável pelo acompanhamento deste Convênio, o qual avaliará os 
produtos e os resultados da parceria, verificará a regularidade no pagamento das despesas e 
na aplicação das parcelas de recursos, registrará todas as ocorrências relacionadas à 
execução do objeto pactuado, inclusive as apontadas pela fiscalização, e adotará as medidas 
necessárias ao saneamento das falhas observadas, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

PARÁGRAFO 3o O acompanhamento deste Convênio será realizado com base no Plano 
de Trabalho e respectivos cronogramas de execução do objeto e de desembolso de recursos.

PARÁGRAFO 4o Diante de quaisquer irregularidades na execução deste Convênio, 
resultantes do uso inadequado dos recursos transferidos ou de pendências de ordem técnica, 
o responsável pelo acompanhamento suspenderá a liberação dos recursos e o pagamento 
das despesas relativas ao presente Instrumento e notificará o CONVENENTE para que 
adote medidas saneadoras em até 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação, 
podendo prorrogar este prazo por igual período.

PARAGRAFO 5o - Não havendo o saneamento da(s) pendência(s), no prazo Fixado no 
parágrafo anterior, o responsável pelo acompanhamento deverá, no prazo máximo de 
60(sessenta) dias, adotar as medidas previstas na Lei Complementar Estadual n° 119/2012 e 
suas alterações.

PARÁGRAFO 6o - O não atendimento, pelo CONVENENTE, ao disposto no parágrafo 
anterior acarretará a rescisão deste Convênio, a sua inadimplência e a instauração de 
Tomada de Contas Especial.

PARÁGRAFO 7o O responsável pelo acompanhamento registrará a inadimplência do 
CONVENENTE, se:

1) os saldos financeiros remanescentes não forem devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias 
após o término da vigência ou da rescisão deste Instrumento;
2) a prestação de contas não for apresentada conforme cláusula 2*, II, 24, deste Instrumento;
3) a prestação de contas avaliada como irregular;
4) o instrumento tiver sido rescindido, na hipótese de não ter efetuado o ressarcimento do 
valor glosado no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da 
notificação, nos termos da Lei Complementar Estadual n° 119, de 28/12/2012 e alterações.
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PARÁGRAFO 8o A fiscalização da execução do objeto deste Instrumento será realizada 
por José Inácio Silva Parente, sendo permitida a contratação de terceiros ou a celebração 
de parcerias com outros órgãos, para assisti-la ou subsidiá-la de informações pertinentes a 
essa atribuição, nos termos do art. 93 do Decreto Estadual n° 32.811, de 28/09/2018 e 
alterações.

PARÁGRAFO 9o - Ao responsável pela fiscalização caberá visitar o local da execução do 
objeto pactuado, atestar a sua execução e comunicar, ao responsável pelo acompanhamento, 
quaisquer irregularidades detectadas, sem prejuízo de outras ações que se façam 
necessárias.

PARÁGRAFO 10° O CONCEDENTE proverá as condições necessárias à realização das 
atividades de acompanhamento e fiscalização deste Convênio, programando visitas e outras 
diligências ao local da execução do objeto com tal finalidade que, caso não ocorram, 
deverão ser devidamente justificadas.

PARÁGRAFO 11° -  O CONVENENTE garantirá o livre acesso aos servidores do 
CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo, a todos os atos e fatos 
relacionados direta ou indiretamente com o presente Convênio, não podendo sonegar, a 
estes servidores, quando investidos na missão de acompanhamento, fiscalização ou 
auditoria, processos, documentos e informações relativos à parceria, sob pena de 
irregularidade cadastral.

PARÁGRAFO 12° Os agentes designados para o acompanhamento e para a fiscalização 
deste Instrumento são responsáveis pelos atos ilícitos que praticarem, respondendo, para 
todos os efeitos, pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo.

PARÁGRAFO 13° O CONVENENTE ficará sujeito à responsabilização administrativa, 
civil e penal, se, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou obstáculo à 
atuação dos responsáveis pelo acompanhamento e pela fiscalização e aos órgãos de controle 
interno e externo, no desempenho de suas funções institucionais relativas a este Convênio.

PARÁGRAFO 14° - Fica facultado ao CONCEDENTE, por meio do fiscal ou do gestor do 
Convênio, requerer, solicitar ou requisitar documentos, diligências, vistorias ou quaisquer 
outras medidas que considerem necessárias à comprovação da realização do objeto ou da 
correta aplicação dos recursos transferidos, não ficando adstrito à redação deste 
instrumento, mas à Lei, Decretos e princípios do Direito Administrativo.

CLÁUSULA 11 DA VEDAÇÃO DE DESPESAS

É vedada, conforme art. 25, § 2o da Lei Complementar n° 101 de 04/05/2000, a utilização 
dos recursos transferidos em finalidade diversa da pactuada neste Instrumento, ainda que 
em caráter de emergência e com posterior cobertura, e para pagamento de despesas com:

Centro Administrativo Governador Virgílio Távora
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1) taxa de administração, de gerência ou similar, salvo as situações específicas previstas em 
regulamento;
2) remuneração, a qualquer título, a servidor ou empregado público ou seu cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o segundo grau, por 
serviços de consultoria, assistência técnica, gratificação ou qualquer espécie de 
remuneração adicional, ressalva das as hipóteses previstas na Lei Complementar n° 
119/2012 e alterações, em lei específica e na Lei de Diretrizes orçamentárias;
3) multas, juros ou correção monetária, referente a pagamentos e recolhimentos fora dos 
prazos, exceto quando decorrer de atraso na liberação de recursos financeiros, motivado 
exclusivamente pelo órgão ou entidade CONCEDENTE;
4) clubes, associações ou quaisquer entidades congêneres, cujos dirigentes ou controladores 
sejam agentes políticos de Poder ou do Ministério Público, dirigentes de órgão ou entidade 
da Administração Pública de qualquer esfera governamental, ou respectivo cônjuge ou 
companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau do gestor do órgão responsável pela celebração deste Instrumento;
5) publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação social, 
relacionadas com o objeto deste Instrumento, das quais não constem nomes, símbolos ou 
imagens que caracterizem promoção pessoal das autoridades e servidores do 
CONCEDENTE e do CONVENENTE;
6) bens e serviços fornecidos pelo CONVENENTE, seus dirigentes ou responsáveis, bem 
como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

PARÁGRAFO Io É vedado qualquer tipo de pagamento em desacordo com o disposto na 
Lei Complementar Estadual n° 119, de 28/12/2012 e alterações.

PARÁGRAFO 2o É vedada a aplicação dos recursos transferidos e da contrapartida, no 
mercado financeiro, em desacordo com os critérios previstos no parágrafo primeiro da 
Cláusula 04 (quatro).

CLÁUSULA 12 -  DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

O CONVENENTE apresentará ao CONCEDENTE prestação de contas comprovando a boa 
e regular aplicação dos recursos transferidos por meio deste Convênio, no prazo de até 30 
(trinta) dias após o encerramento da vigência do Convênio, sob pena de inadimplência e 
instauração de Tomada de Contas Especial, na forma do regulamento.

PARÁGRAFO Io A Prestação de Contas observará as normas contidas no Decreto 
Estadual n° 32.811, de 28/09/2018, contendo elementos que permitam ao gestor do 
instrumento concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, bem como 
mediante os seguintes procedimentos:

1) Apresentação do Relatório Final de Execução do Objeto;
2) Devolução do saldo remanescente, quando houver;

< Ü



DO

Estado d o  C eará
Secretaria das Cidades

3) Apresentação do extrato da movimentação bancária da conta específica compreendendo 
o período de vigência do presente instrumento;

PARÁGRAFO 2o O CONCEDENTE analisará a prestação de contas no prazo de até 60 
(sessenta) dias contados da data de sua apresentação pelo CONVENENTE, sob pena de 
ficar proibido de celebrar novos Termos de Ajuste ou instrumentos congêneres.

PARÁGRAFO 3o Por ocasião da prestação de contas, o CONCEDENTE emitirá parecer 
nos termos dos Artigos 102 e 103, do Decreto n° 32.811, de 01/10/2018.

PARÁGRAFO 4o A reprovação pelo CONCEDENTE da prestação de contas apresentada 
pelo CONVENENTE ensejará a sua inadimplência e a instauração de Tomada de Contas 
Especial.

PARÁGRAFO 5o As despesas relativas à consecução do objeto pactuado neste 
Instrumento deverão ser comprovadas mediante documentos fiscais originais emitidos em 
nome do CONVENENTE, devidamente identificados com o número deste Convênio.

PARAGRAFO 6o O CONVENENTE deve manter arquivo, em boa ordem, os documentos 
originais que comprovem a execução e a boa e regular aplicação dos recursos recebidos por 
meio de deste Convênio, os quais permanecerão à disposição do CONCEDENTE e dos 
órgãos de controle interno e externo, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado da apresentação 
da prestação de contas, se tiver sido aprovada, ou da data de regularização da prestação de 
contas inicialmente reprovada.

CLÁUSULA 13 DA RESCISÃO

Governo

Este Convênio poderá ser rescindido, a qualquer tempo, nos seguintes casos:

1) Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração, 
devendo ser formalmente justificada pela autoridade competente;
2) Determinada pelo concedente, por meio de ato unilateral, desde que formalmente 
motivada nos autos do processo, sendo assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
podendo se dar nas seguintes situações:

a) descumprimento de qualquer das cláusulas deste instrumento ou das condições 
estabelecidas no plano de trabalho anexo;
b) não utilização dos recursos financeiros até o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
contados da data da primeira liberação de recursos, paralisação ou atraso do 
cronograma de execução injustificados;
c) descumprimento da legislação vigente;
d) não saneamento de irregularidades na execução deste instrumento decorrentes do 
uso inadequado dos recursos e pendências de ordem técnica;
e) constatação, a qualquer tempo, de falsidade na documentação apresentada;
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f) a verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de 
contas especial;
g) o desatendimento das determinações do servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar o instrumento congênere, assim como as de seus superiores;
h) a dissolução, alteração social, modificação da finalidade ou da estrutura do 
CONVENENTE, que prejudique a execução do instrumento;
i) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pelo CONCEDENTE e exaradas no processo administrativo a que se 
refere este instrumento;
j) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução deste instrumento.

3) Em decorrência de determinação judicial.

PARAGRAFO Io A rescisão deste Convênio implica a antecipação do final da sua 
vigência, trazendo as seguintes consequências para os atos, registros e controles a ele 
vinculados:

a) alteração nos prazos relativos ao período de execução do objeto;
b) interrupção do Cronograma de Desembolso;
c) interrupção da emissão de OBT, observado o disposto nos parágrafos Io e 2o do 
art.87 do Decreto n° 32.811 de 28/09/2018;
d) interrupção do cronograma de Metas/Etapas de execução do objeto;
e) interrupção do cronograma de monitoramento deste instrumento;
f) início da contagem dos prazos para apresentação e análise da Prestação de Contas, 
nos termos do Capitulo I do Título IX do Decreto n° 32.811 de 28/09/2018.

PARÁGRAFO 2o O não ressarcimento, pelo CONVENENTE, dos valores glosados, no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento da notificação enviada pelo 
responsável pelo acompanhamento, ensejará sua inadimplência, a rescisão deste 
Instrumento e a instauração de Tomada de Contas Especial.

PARÁGRAFO 3o - A rescisão por acordo entre os partícipes ou unilateralmente pelo 
concedente será formalizada por meio da celebração de Termo de Rescisão, que terá 
eficácia com a publicação de seu extrato, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, no Diário Oficial do Estado e no Portal da Transparência ou nos termos da 
decisão judicial que a determinou.

CLÁUSULA 14 -  DAS DÚVIDAS E DOS CASOS OMISSOS

As dúvidas suscitadas na execução deste Convênio, bem como os casos omissos, serão ^  
dirimidos pelo CONCEDENTE.
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CLÁUSULA 15 DAS COMUNICAÇÕES E REGISTROS DE OCORRÊNCIAS

Todas as comunicações relativas ao presente Convênio serão consideradas como 
regularmente feitas se entregues ou enviadas por ofício, carta protocolada, telegrama, fax 
ou e-mail.
PARÁGRAFO Io - As comunicações dirigidas ao CONCEDENTE deverão ser entregues 
no Centro Administrativo Governador Virgílio Távora Av. General Afonso Albuquerque 
Lima, S/N Ed. SEPLAG, Io andar, Cambeba, CEP: 60830-120, Fortaleza-CE ou no 
endereço eletrônico cadastrado no sistema informatizado de gestão de contratos e 
Convênios.

PARÁGRAFO 2o As comunicações dirigidas ao CONVENENTE deverão ser 
encaminhadas para o seu endereço constante no cabeçalho desse instrumento ou para o 
endereço eletrônico cadastrado no sistema informatizado de gestão de contratos e 
convênios.

CLÁUSULA 16 -  DA PUBLICAÇÃO

O CONCEDENTE publicará a íntegra deste Convênio na Plataforma Ceará Transparente 
(www.transparencia.ce.gov.br) e, resumidamente, até o quinto dia útil do mês seguinte ao 
de sua assinatura, na imprensa oficial.

PARÁGRAFO Io A publicidade da íntegra deste Instrumento no Portal da Transparência 
antecederá obrigatoriamente a sua publicação resumida na imprensa oficial e conferir-lhe-á 
eficácia para fins do início da liberação de recursos financeiros pelo CONCEDENTE e da 
execução pelo CONVENENTE.

PARÁGRAFO 2o Considera-se íntegra do Convênio, além do termo de formalização, o 
respectivo Plano de Trabalho e seus anexos, devidamente datado e assinado pelas partes.

PARÁGRAFO 3o O CONVENENTE deverá disponibilizar ao cidadão, na rede mundial 
de computadores e em sua sede, informações referentes à parcela dos recursos públicos 
recebidos e à sua destinação, sem prejuízo da prestação de contas a que esteja legalmente 
obrigado.

PARAGRAFO 4o O Poder Executivo poderá exigir a qualquer tempo e a seu exclusivo 
critério que todos os atos das licitações e da respectiva dispensa ou contratação por 
inexigibilidade, relativos a este Convênio, sejam publicados no Diário Oficial do Estado e 
na ferramenta estadual de Transparência exigida pela Lei Complementar n° 131, de 27 de 
maio de 2009.
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CLÁUSULA 17 -  DO FORO

Fica eleito o foro da cidade de Fortaleza com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir os conflitos decorrentes deste Convênio, que não forem 
resolvidos administrativamente.

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente Instrumento.

Fortaleza/CE, de dc2019.

Carlos Edilson Aradjo 
SECRETÁRIO EXECUTIVO DO 

PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

I

Nasclmn de Sousa Ferreira 
PREFEITO DE FORTIM

TESrEML'MIAS;

NOME:
CPF: /
RG: $ Ç ,* ,o

CPF
RG:

o%7 i ss- l o * * - * *
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PLANO DE TRABALHO

N° MAPP Concèdent«:
4253 Secretaria  das Cidades

I - IDENTIFICAÇÃO DO PARCEIRO INTERESSADO
Proponente/Convenente
Nome:
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM
Responsável

CPF/CNPJ
35.050.756/0001-20

Nome:
NASELMO DE SOUSA FERREIRA

CPF/CNPJ
490.981.013-72

II -  IDENTIFICAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO
Data do Plano de Trabalho:Valor:

RS 581 338.89 23/12/2019
III - IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO
Objeto:
Pavimentação em paralelepípedo no município de Fortim

Público-Alvo: População do Município de Fortim
Justificativa:
O município de Fortim Ce dista 124,7 km de Fortaleza foi criado em 01/01/1993 compreendendo uma área de 280 ,18  km2, 
sua vegetação é típica de zona litorânea e está localizada na microrregião do Litoral de Aracatí, com relevo de tabuleios pré- 
litorâneos e planície litorânea. Sua população e de 14.817 habitantes ( C EN SO  IB G E  2010). Fortim  é um município de 
grande representatividade, as mais famosas atrações naturais do município de Fortim  são as Pra ias do Pntal de Maceió e do 
Canto da Barra, sendo esta última situada na barra do Rio Jaguaribe. Destaque também para as P ra ias da Barraduna, Praia 
da Caldeira e a Ilha do AMor, paraíso ecológico povoado pro graças. O encontro do Rio Jaguaribe com o mae convida os 
amantes dos esportes áuticos a desfrutarem de para ísos ecológicos O s bons ventos favorecem as competições promovidas 
pelo município, como a Regata de Jangadas e a Botes e Bateras.
Edificada ás margens do Jaguaribe, o município de Fortim  é um convite para os amantes do ecoturismo e daqueles que 
buscam uma diversão sadia e tranquila. Rio, mangue, so l, mar, passeios de buggy, voôs panorômicos de ultraleve, su rf 
windsurf, kitesurf são o s d iversos elementos que se juntam de forma harmônicapropiciando um belo espetáculo Fortim  é 
uma bucólica cidade para se r conhecida a pé, conversando com se u s moradores e descobrindo sua s peculiaridades. A 
Igreja Nossa Senhora do Amparo, constrida no inicio do século passado, chama atenção por ter sua frente voltada para o rio 
Jaguaribe Apesar do potencial turístico apresentado a adimistraçâo municipal vem trabalhando diuturnamente para 
melhorar cada vez mais a infraestrutura Urbana da cidade para que a atividade turística assim  como a locomação dos 
moradores ocorra em sua plenitudade. Para tanto, propomos então apoio desse M inistério para a realização da 
Pavimentação em paralelepípedo rejuntado em diversas Ruas no Município de Fortim . O referido pleito é de extrema 
necessidade, tendo em vista a precariedade das vias, onde as condições de tráfego são bastantes difíceis, pois as m esm as 
encontram-se esburacadas, prejudicando o transporte de veículo de Fortim. Portanto, a referida obra tem por finalidade 
possibilitar aos moradores e tu rista s do município, boas condições de tráfego e mobilidade para que os memos possam 
desfrutar doos pontos de lazer e entretenimento. Além d isso, pretendemos com e sse  pleito fortalecer ainda m ais a 
identidade do município de Fortim , comop um destino turístico dotando-o de condições fisca is para pleono desenvolvimento 
da atividade turística local e, consequentemente do comércio, com o surgimento de novos postos de trabalho e geração de 
renda

IV -  PERÍODO DE EXECUÇÃO
Inicio:

AP DA
Fim.

APDA + 12 M ESES
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V - M E T A S / E T A P A S  D E  E X E C U Ç Ã O

META 1
INDICADOR FÍSICO

VALOR TOTAL
PERÍODO

UNIDADE QUANTIDADE DATA INICIAL DATA FINAL

Pavimentação em paralelepípedo no municipio de Fortim UND 1,00 R$ 581 338,89 APDA APDA + 12 MESES

ETAPA 1 UNIDADE QUANTIDADE VALOR TOTAL DATA INICIAL DATA RNAL

Pavimentação em paralelepípedo no município de Fortim UND 1,00 R$ 581.338.89 APDA APDA + 12 MESES

ITEM 1.1 DESCRIÇÃO UNID
ADE QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO VALOR TOTAL NATUREZA DA 
DESPESA *1

DESCRIÇÃO DA 
NATUREZA DA 

DESPESA‘2
1.1 1 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 3 59% MÊS 4.00 5 035.97 R $  20 143,88 44 90 51 00 Obras e inslalações
1.1.2 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) HA 0.63 549,95 R $  346,47 44 90 51 00 Obras e instalações
1 1.3 PLACAS PADRAO DE OBRA M2 12,00 199,07 R $  2 388.84 44 90 51 00 Obras e instalações
1 14 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 6 313.79 2.40 R $  15 153,10 44 90.51 00 Obras e instalações
1.1.5 PAVIMENTAÇAO EM PARALELEPÍPEDO C l REJUNTAMENTO (AGREGADO M2 5 536 64 79,53 R $  440 328.98 44 90 51 00 Obras e instalações
1.1 6 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL M 2.22044 25,74 R $  57.154,13 44 90 51 00 Obras e instalações
1.1.7 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÊ 2M M3 77 72 48,97 R $  3 8 0 5 ,9 5 44.90 51 00 Obras e instalações
1 18 CONCRE fo  NÃO ÉS fRL) TÚRAL PREPARO MANUAL M3 77 72 439.08 R $  34 125.30 44 90 51 00 Obras e instalações
1 19 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 6 313.79 1 25 R $  7 892.24 44 90.51 00 Obras e Instalações

TOTAL METAS 1,00
VALOR GLOBAL DO PLANO DE TRABALHO R $  547 213,59 L___________________________ _________________________________________ J



FiGSTEM

H

VI - PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

" a s s in a t u r a  do  p r o p o n e n Ve

Fortaleza (CE). 23/12/2019

M A s à t 
REIRA

Prefeito Municipal

Valores: Descrição % Valor (R$)
Valor Total: 100% R$ 581.338.89
Valor do Repasse: 94.61% RS 550.000,00
Valor Contrapartida: 5,39% R$ 31.338,89

VII - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

REPASSE Meta 1 Meta 2 Meta 3 Meta 4 SOMA

APDA 150.000,00 - - 150.000,00
APDA + 02 200.000,00 - 200.000,00
APDA + 04 200 000.00 - 200.000,00

-

- -

- - •

SUB-TOTAL R$ 550.000.00 • - - 550.000,00
CONTRAPARTIDA

FINANCEIRA Meta 1 Meta 2 Meta 3 Meta 4 SOMA

APDA 8 546.97 - 8.546,97
APDA + 02 11 395,96 11.395,96

APDA + 04 11 395.96 11 395,96

- -
- - - -

SUB-TOTAL RS 31.338,89 - * - 31.338,89

TOTAL R$ 581.338,89 • - » 581.338,89

COORDENAPORIA DE OBRAS URBANAS - COURB

Fortaleza (C E ) , ! ' .± L___
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